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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 992/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 

R E S O L V E 
 
Nomear o Senhor GEAN MARCOS OLIVEIRA DE MORAES, para 
exercer a função de Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“TIA DEJANE PEREIRA DA SILVA”, no período de 01 de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2025, recebendo a remuneração constante no ar-
tigo 22 da Lei Municipal nº 2.079 de 25 de maio de 2022.  
 
Registre-se e Publique-se, a partir de 1º de janeiro de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 18 de dezembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 993/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITOMUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei Estadual nº 8.469 de 07 de abril de 
2006 e a Instrução Normativa nº 012/2017/GS/SEDUC/MT, designa os 
abaixo nomeados para integrarem, pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da 
publicação deste ato, a COMISSÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 
PRIMAVERA DO LESTE-MT., 
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Nomear os membros da Comissão do Transporte Escolar de Pri-
mavera do Leste-MT., conforme composição abaixo: 
 
I – Representante dos Estudantes: 
Titular – ANA CARLA FEDRIGO; 
Suplente – SAMARA LOT RANUCCI.         
 
II – Representante dos Pais: 
Titular – JOSE CARLOS NASCIMENTO; 
Suplente – MONICA SALES THOMAZ ÁVILA LEAL. 
 
III – Representante dos Professores Municipais: 
Titular – PATRICIA CARVALHO RODRIGUES; 
Suplente – LAIZA PATRICIA BRASIL CHAVES LEITE. 
 
IV – Representantes dos Professores Estaduais: 
Titular – ELIZÂNGELA APARECIDA DE JESUS ACÁSSIO; 
Suplente – EULÍCIO DE OLIVEIRA LOBO JUNIOR. 
 
V – Representante da Assessoria Pedagógica: 
Titular – DIEGO DA CRUZ; 
Suplente – MURILLO HENRIQUE SILVA. 
 
VI – Representante do Poder Executivo Municipal: 
Titular – DILAINE CRISTINA DA SILVA; 
Suplente – VALMOR EZEQUIEL DI DOMENICO. 
 
VII – Representante do CACS FUNDEB: 
Titular – GISLANE APARECIDA DE LIMA; 
Suplente – UILTON GUIDA ALVES JUNIOR. 
 
Artigo 2º - O mandato dos membros da Comissão do Transporte Escolar de 
Primavera do Leste-MT., será de 02 (dois) anos. 
 
Artigo 3º - As competências, funcionamento, impedimentos e demais dis-
posições da Comissão do Transporte Escolar de Primavera do Leste-MT., 
serão tratadas de acordo com as legislações vigentes. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 18 de dezembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 994/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 
 

INEXIGIBILIDADES 
Nº 483/2023 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
N° 2026/2023 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFICINA AUDIOVISUAL, NA MODALI-
DADE CINEMA INICIAÇÃO, CON-
FORME O CREDENCIAMENTO Nº 
003/2020, EM ATENDIMENTO Á SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - SAS 

Fiscal do Contrato ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO 

Suplente do Fiscal PAULO MARCOS DE MORAES COIM-
BRA 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 18 de dezembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 

PORTARIA Nº 995/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 
 

INEXIGIBILIDADES 
Nº 482/2023 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
N° 2025/2023 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFICINA DE ARTES E AUDIOVISUAL, 
NA MODALIDADE ARTE GRÁFICA, 
CONFORME O CREDENCIAMENTO Nº 
003/2020, EM ATENDIMENTO Á SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - SAS 

Fiscal do Contrato ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO 

Suplente do Fiscal PAULO MARCOS DE MORAES COIM-
BRA 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 18 de dezembro de 2023. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ELO. 
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PORTARIA Nº 996/2023 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 
 

TOMADA DE PREÇOS 
N° 006/2023 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
N° 1210/2023 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE ENGENHARIA ELÉ-
TRICA, QUAL SEJA, EXTENSÃO DE 
0,520 KM DE REDE DE DISTRIBUI-
ÇÃO RURAL EM CABO NÚ 34,5 KV, 
INSTALAÇÃO DE POSTO DE 
TRANSFORMAÇÃO TRIFÁSICO DE 
112,5 KVA-220/127V-34,5KV E 0,400 
KM DE REDE REDE DE DISTRIBUI-
ÇÃO EM BAIXA TENSÃO COM CA-
BOS MULTIPLEXADOS. END: ES-
TRADA DO TRAMPOLIM, KM 0,5, 
ZONA RURAL, PRIMAVERA DO 
LESTE - MT ESTABELECIMENTO: 
AUTÓDROMO MUNICIPAL, FOR-
NECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE 
OBRA, EQUIPAMENTOS, MAQUI-
NÁRIOS E TUDO QUE SE FIZER NE-
CESSÁRIO PARA A PERFEITA EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS, CON-
FORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANE-
XOS. 

Fiscal da Obra 
RODRIGO BERTONCELLO - ENGE-
NHEIRO ELETRICISTA 

Suplente Fiscal da Obra 
GABRIEL ALEXANDRE DOS SAN-
TOS 

Fiscal do Contrato PAULO MARCOS DE MORAES 
COIMBRA 

Suplente do Fiscal EDSON MARCIO DA SILVA XAVIER 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 18 de dezembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 

PORTARIA Nº 997/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 
 

TOMADA DE PREÇOS 
N° 008/2023 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
N° 1494/2023 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE ENGENHARIA ELÉTRICA, 
QUAL SEJA, INSTALAÇÃO ELÉ-
TRICA  POSTO DE TRANSFORMA-
ÇÃO MONOFÁSICO 25KVA-254/127V 
–34.5/V3KV E EXTENSÃO DE REDE 
PRIMÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO RU-
RAL EM 34.5/V3KV COM0,015 QUI-
LÔMETROS ASSOCIAÇÃO DOS PE-
QUENOS PRODUTORES RURAIS DO 
ASSENTAMENTO BR-070 DE PRIMA-
VERA DO LESTE - MT - APRUSPRIL; 
ENDEREÇO: RODOVIA MT-130, KM 
80, + 20 KM A ESQUERDA, ZONA RU-
RAL – PRIMAVERA DO LESTE -MT, 
FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO 
DE OBRA, EQUIPAMENTOS, MAQUI-
NÁRIOS E TUDO QUE SE FIZER NE-
CESSÁRIO PARA A PERFEITA EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAL DESCRI-
TIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Fiscal da Obra 
RODRIGO BERTONCELLO - ENGE-
NHEIRO ELETRICISTA 

Suplente Fiscal da Obra 
GABRIEL ALEXANDRE DOS SAN-
TOS 

Fiscal do Contrato PAULO MARCOS DE MORAES COIM-
BRA 

Suplente do Fiscal EDSON MARCIO DA SILVA XAVIER 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 18 de dezembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 

PORTARIA Nº 998/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 
Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 
Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-
tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 523 de 27 de 
novembro de 2023 do Concurso Público Municipal 01/2019, 
 

RESOLVE 
 
Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, o senhor DANILO 
DA SILVA CRUZ, para exercer a função de Motorista – Categoria “D”, 
sendo enquadrado no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Municipal 
nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, recebendo a 
remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 de 20 
de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 18 de dezembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 

PORTARIA Nº 999/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 
Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 
Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-
tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 515 de 10 de 
novembro de 2023 do Concurso Público Municipal 01/2019, 
 

RESOLVE 
 
Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora PATRI-
CIA APARECIDA DE SOUZA NERY, para exercer a função de Moto-
rista – Categoria “D”, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo 
com a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em 
contrário, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei 
Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários 
e suas alterações. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 18 de dezembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
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DECRETO Nº 2.394 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA TRANSAÇÃO E O PARCELAMENTO DE DÉBITOS NO MUTIRÃOFISCAL PROMOVIDO PELO 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.212 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023” 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de conformidade com o art. 58, IV e XVI da Lei Orgânica do Município de Primavera do Leste,  

 

CONSIDERANDO que o Parágrafo Único do Art. 1º da Lei 2.212 de 31 de outubro de 2023 indica que o mutirão fiscal previsto naquela lei pode ser prorrogado 

por até 07 (sete) dias por Decreto do Poder Executivo;  

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo indicado no Parágrafo Único do Art. 1º da Lei 2.212 de 31 de outubro de 2023 até o dia 22 de dezembro de 2023. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 15 de dezembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

FJO. 

 

 
 

 

 

LEI Nº 2.227 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Altera a Lei Municipal nº 2184 de 20 de julho de 2023e dá outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º -  Altera-se a Lei Municipal de nº 2184 de 20 de julho de 2023, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

Art. 1º. Fica instituído no Município de Primavera do Leste o "Programa de Incentivos a Projetos Habitacionais de Interesse Social" vinculado aos Programas 

Habitacionais do Governo Federal, Estadual e/ou Municipal, com o objetivo de conceder os incentivos definidos nesta Lei para as pessoas físicas ou jurídicas que 

promoverem ou patrocinarem a construção de habitações de interesse social, localizados em Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS. 

 

Art. 2º. (...) 

 

I - Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso "intervivos" (ITBI), especificamente e exclusivamente, sobre primeira aquisição imobiliária para 

fins residenciais de imóveis que vierem a integrar o Programa habitacional, para a população com renda familiar de até 05 (cinco) salários-mínimos; 

(...) 

 

§3º Poderá o empreendedor comercializar até 20% dos lotes do empreendimento, sem unidades habitacionais edificadas. 

 

I – revogado. 

 

II – revogado. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 15 de dezembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO.  

DECRETOS 

 

 

LEIS 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 001 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre o Código de Obras e Edificações de Primavera do Leste-MT e dá outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Código de Obras e Edificações do Município de Primavera do Leste-MT, que disciplina as regras gerais a serem observadas no projeto, no 

licenciamento, na execução, na manutenção e na utilização de obras, edificações e equipamentos, bem como, os respectivos procedimentos administrativos, execu-

tivos e fiscalizatórios, sem prejuízo do disposto na legislação estadual e federal pertinente. 

 

Art. 2º - Para o licenciamento das atividades de que reza este Código, serão observadas as disposições do Plano Diretor, da Lei de Liberdade Econômica, Plano de 

Mobilidade Urbana, da Lei de Zoneamento e Uso do Solo, incidentes sobre o lote onde a edificação será implantada. 

 

Art. 3º - São adotadas as seguintes definições, para efeito do presente Código: 

 

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

Alinhamento: Linha divisória legal entre lote e logradouro público; 

Altura da Edificação: Distância Vertical medida do nível do passeio junto a fachada, até o ponto mais elevado da edificação; 

Alvará de Construção: Documento expedido pela Prefeitura que autoriza a execução de obras sujeiras a sua fiscalização; 

Alvará de Demolição: É o documento que autoriza o início da obra de demolição de edificação; 

Ampliação: Acréscimo de edificação realizada durante a construção ou após a conclusão da mesma, quer no sentido vertical e/ou horizontal; 

Aprovação do Projeto: Ato administrativo que precede o licenciamento da construção; 

Área Comum: Área que serve a duas ou mais unidades edificadas; 

Área do Pavimento: É a parte de uma edificação situada entre a face superior de um piso acabado e a face superior do piso seguinte, ou entre a face superior de um 

piso acabado e o teto acima dele, se não houver outro piso acima; conjunto de dependências situadas no mesmo nível, compreendidas entre dois pisos consecutivos; 

Área Não-Computável: É a somatória das áreas construídas que não serão computadas no cálculo do coeficiente de aproveitamento; 

Área Útil: Superfície utilizável de uma edificação, excluídas as paredes e pilares; 

Área Total Construída: É a somatória das áreas de todos os pisos pavimentos de uma edificação, inclusive as áreas ocupadas por paredes e pilares; 

Balanço: Disposição de parte da edificação, elemento ou peça da construção de modo que sua sustentação independa do apoio em peças ou elementos verticais, 

resultando em espaço livre sob eles; 

Baldrame: Viga de concreto ou madeira disposta sobre fundações ou pilares, servindo de base para a edificação; 

Banheiro: sanitário que contenha espaço para banho com chuveiro ou ducha; 

Beiral: Prolongamento do telhado além da prumada de uma parede em balanço até 1,20m; 

Caixa de Escada: Espaço ocupado por uma escada, desde o pavimento inferior até o último pavimento; 

Casa de Máquinas: Compartimento em que se instala máquinas comuns da edificação; 

Certificado de Conclusão de Obra (Habite-se): Documento expedido pelo Município, que atesta a conclusão da obra em conformidade com o projeto aprovado, 

autorizando a ocupação da edificação; 

Certificado de demolição: documento que atesta que a demolição de uma edificação foi realizada em conformidade com Alvará de Demolição obtido; 

Circulação: corredor ou passagem que dá acesso à saída de mais de um ambiente, apartamento, unidade autônoma de qualquer natureza, quarto de hotel ou asseme-

lhado; 

Compartimento: Cada uma das divisões de uma edificação; 

Construção: É, de modo geral, a realização de qualquer obra nova; 

Corrimão: Peça ao longo e aos lados de uma escada ou rampa, que serve de apoio para a mão; 

Cota: Indicação ou registro numérico de dimensão; 

Declividade: Relação percentual entre a diferença das cotas altimétricas de dois pontos e sua distância horizontal; 

Degrau: Desnível formado por duas superfícies horizontais; 

Demolição: Ato de desmanchar edificação de qualquer natureza; 

Desembargo: Ato que suspende os efeitos de um embargo; 

Dependência de Uso Comum: Conjunto de dependências da edificação que poderão ser utilizadas em comum por todos ou por parte dos titulares de direito das 

unidades de moradia; 

Dependências de Uso Privativo: Conjunto de dependências de uma unidade de moradia, cuja utilização é reservada aos respectivos titulares de direito; 

Divisa: Linha que separa o lote de propriedades lindeiras; 

Edificação Irregular: Construção ou Obra realizada sem Alvará de Construção ou Habite-se. 

Elevador: Máquina que executa o transporte vertical de pessoas e mercadorias; 

Embargo: Ato administrativo que determina a paralisação de uma obra; 

Escala: Relação entre as dimensões do desenho e a do que ele representa; 

Espelho: Parte vertical do degrau da escada; 

Esquadria: Termo genérico para indicar porta, janela, caixilho e veneziana; 

Fachada: Elevação das paredes externas de uma edificação; 

Forro: Revestimento da parte inferior da estrutura do telhado; 

Fossa Séptica: Tanque impermeável, em que se deposita águas servidas; 

Fundações: Parte da construção destinada a distribuir as cargas sobre o terreno; 

Guarda-corpo: Elemento utilizado como proteção contra quedas instalados nas escadas, sacadas, mezaninos, terraços e pontes; 

Infração: Violação da lei; 

Lavatório: Bacia para lavar as mãos, com água encanada e esgoto; 

Largura de Uma Via: Distância medida entre o alinhamento das duas faces da mesma via; 

Licenciamento de Construção: Ato administrativo que concede licença e prazo para o início e término de uma construção; 

Lindeiro: Limítrofe, que faz divisa; 

Levantamento Planialtimétrico: permite a descrição pormenorizada das propriedades fundamentais de uma superfície, como seus limites, perímetro, acidentes geo-

gráficos, dimensões horizontais, ângulos e diferenças de nível; é o tipo de levantamento topográfico que gera um mapeamento completo de uma área; seu resultado 

é uma planta topográfica com todas as dimensões do terreno; 

Logradouro Público: Espaço destinado a uso público, oficialmente reconhecido e com denominação específica; 

Lote: Porção de terreno que faz frente ou testada para um logradouro, descrito e legalmente assegurado por uma prova de domínio; 

Marquise: Cobertura em balanço, formando saliência externa ao corpo da edificação; 
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Matrícula: é o documento jurídico apto a comprovar a propriedade e estado real de um bem imóvel; em forma de certidão, é uma cópia do registro imobiliário do 

imóvel, nela consta a localização e real descrição do bem, seu registro anterior e data de abertura; cada matrícula detém um número específico para identificação, é 

o ato cartorário que individualiza o imóvel; 

Meio-Fio: Peça de pedra ou de concreto que separa, em desnível, o passeio da pista de rolamento das vias públicas; 

Mezanino: Pavimento intermediário em parte da área do pavimento principal; 

Muro: Maciço de alvenaria que serve de vedação ou separação entre terrenos contíguos, entre edificações ou entre pátios do mesmo terreno; 

Parede-Cega: parede sem aberturas; 

Passeio: parte do logradouro público destinado ao trânsito de pedestres; 

Patamar: superfície intermediária entre dois lances de escada; 

Pavimento: Conjunto de compartimentos situados no mesmo nível, numa edificação; 

Playground: Local destinado à recreação infantil, aparelhado com brinquedos e/ou equipamentos de ginástica; 

Pé-Direito: Distância vertical entre o piso e o forro de um compartimento; 

Peitoril: Coroamento da parte inferior do vão da janela; 

Poço-de-Luz: Área livre de cobertura, destinada a iluminar e ventilar compartimento; 

Recuo: Distância entre o limite externo da edificação e divisa do lote; 

Reforma: alteração de uma edificação em suas partes essenciais, sem aumento da área; 

Regularização de edificação: Ato de registrar ou registrar e adequar as edificações já construídas irregularmente;   

Sacada: Construção que avança da fachada de uma parede; 

Saliência: Elemento ornamental da edificação, que avança dos planos das fachadas, molduras, frisos; 

Sanitário: compartimento que dispõe de bacia sanitária, lavatório e demais acessórios; 

Subsolo: Pavimento que tenha, no mínimo, metade do seu pé-direito abaixo do nível do passeio; 

Tapume: Vedação frontal provisória usada durante a construção; 

Terraço: Espaço descoberto sobre edifício ou ao nível de um pavimento desse; 

Testada: É a linha que separa o logradouro público da propriedade particular, frente do lote; 

Varanda: compartimento aberto, protegido por uma cobertura; 

Vistoria: Diligência efetuada por funcionários habilitados para verificar determinadas condições das obras. 

 

Art. 4º - Qualquer construção somente poderá ser executada após a aprovação do projeto e concessão do Alvará de Construção pelo Município e sob a responsabili-

dade de profissional legalmente habilitado. 

 

Parágrafo único. A demarcação do terreno/lote base da edificação a ser aprovada será de responsabilidade do proprietário do imóvel, ficando recomendado a 

apresentação de levantamento planialtimétrico.  

 

Art. 5º - Fica facultado a solicitação de Aprovação Prévia de Projeto, mediante apresentação de requerimento acompanhado de 1 (uma) via do projeto arquitetônico, 

que terá validade de 6 (seis) meses. 

 

Art. 6º - Fica criada uma comissão para a realização de Estudo de Viabilidade com a seguinte composição: 

I – 2 representantes da Secretaria de Governo; 

II – 1 representante da Secretaria de Fazenda; 

 

§1º. O Estudo de Viabilidade é obrigatório para as empresas de grau de risco alto e opcional para as demais empresas. 

 

§2º. O estudo terá validade de 12 meses, contudo, prevalecerá a preferência de edificação da obra em relação a outra atividade que gere impedimento àquele que 

tiver expedido o alvará de construção primeiro. 

 

§3º. Para o Estudo de Viabilidade, o proprietário deverá apresentar requerimento contendo as seguintes informações: 

I – nome e endereço do proprietário; 

II – endereço da obra (número do lote, número da quadra, denominação do loteamento); 

III – finalidade do uso da obra (residencial, comercial, industrial, etc.) 

IV – natureza da obra (método construtivo e/ou materiais empregados); 

V – se comercial, qual atividade pretende ser instalada no local (indicar CNAE); 

VI – croqui de implantação da edificação no lote, com indicação dos recuos, rebaixamento de meio fio, padrão de energia e hidrômetro, localização de lixeiras, 

arborização e posteamento, conforme necessidade. 

 

Art. 7º - Os projetos de construção, demolição, ampliação, regularização ou reforma deverão ser apresentados devidamente assinados pelo(s) autor(es) do(s) Pro-

jeto(s) e pelo proprietário da obra. 

 

§1º. É de reponsabilidade do proprietário da obra a contratação de profissional habilitado para elaboração do(s) Projeto(s) e Execução da Obra.  

 

§2º. No caso de utilização da plataforma digital disponibilizada pela municipalidade para atendimento do caput, serão adotados os critérios previstos em regulamen-

tação própria. 

 

§3º. O proprietário da obra pode se fazer representado mediante procuração com firma reconhecida, assinatura digital ou via procuração por escritura pública. 

 

Art. 8º - Para aprovação do projeto o proprietário da obra deverá apresentar os seguintes elementos:  

 

I.Requerimento, solicitando análise documental e aprovação do projeto; 

II.Matrícula do terreno válido na data do protocolo, se for o caso autorização do proprietário com firma reconhecida e/ou contrato de compra e venda; 

III.Aprovação Prévia de Projeto deferida pelo município, se houver; 

IV.Consulta de viabilidade, se houver; 

V.Demarcação do lote, se houver; 

VI.Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do(s) profissional(s) responsável(eis) pelo projeto arquitetônico 

ou pela regularização;  

VIII. Memorial descritivo ou Laudo Técnico em caso de regularização; 

IX.Projeto Arquitetônico composto de planta baixa de cada pavimento não repetido, de situação, de implantação, de elevação das fachadas para as vias públicas, de 

cortes longitudinal(s) e transversal(s) e de planta de cobertura. Outros detalhes, quando necessário a elucidação do projeto; 

 

§1º. Em se tratando de projeto em gleba de área já arruada, deverá ser apresentado ainda aprovação de viabilidade junto à concessionária de água/esgoto e energia, a 

fim de atestar a capacidade receptiva da infraestrutura existente ou a necessidade de execução de obras de infraestrutura complementares. 
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§2º. Poderá o executivo municipal regulamentar por Decreto os parâmetros mínimos para ART/RRT; 

 

§3º. O Projeto Arquitetônico deverá seguir as Seguintes normas: 

I – As plantas baixas, a ser apresentada na escala legível (1:25 ou 1:50 ou 1:75 ou 1:100 ou 1:125 ou 1:150 ou 1:200), deverão indicar o destino de cada compartimento, 

áreas destes, dimensões internas, espessuras de paredes, dimensões ou códigos de esquadrias (com as devidas tabelas dos códigos), dimensões externas totais da 

obra, cotas de nível e posição das linhas de cortes;  

II – A planta de situação, a ser apresentada em escala legível, que consiste no desenho da quadra, com indicação do número do lote e da quadra onde será implantada 

a edificação, e dos lotes e quadras vizinhos, nomes das vias públicas adjacentes e a indicação do norte; 

III – A planta de implantação (locação), a ser apresentada em escala padrão e legível, devidamente cotada, deverá caracterizar a locação da construção no lote, 

indicando sua posição em relação às divisas, bem como, as outras construções existentes no mesmo e a indicação do norte, os recuos da edificação em relação as 

divisas, indicação das áreas permeáveis, e as calçadas públicas com a indicação, quando necessário, dos rebaixos de meio fio de acordo com as normas da ABNT; 

IV – Elevação das fachadas voltadas para as vias públicas, na mesma escala da planta baixa; 

V – Cortes longitudinal(s) e transversal(s), na mesma escala da planta baixa, compreendendo os elementos relevantes e necessários a compreensão do projeto;(de-

vendo obrigatoriamente passar em sanitários, cozinhas, áreas molhadas, escadas e onde houver desníveis) 

VI – Planta de cobertura, a ser apresentada na escala de 1:50 ou 1:75 ou 1:100 ou 1:150 ou 1:200, com indicação dos caimentos para a perfeita compreensão do 

projeto. 

 

§4º. No caso, de reforma ou ampliação, deverá ser indicado no projeto o que será demolido, construído ou conservado, com legenda identificando cada um dos itens 

listados (NBR 6492). 

 

§5º. Os projetos arquitetônicos deverão ser apresentados em no mínimo 03 (três) vias cada, sendo que uma das vias ficará para a Prefeitura e as demais serão 

devolvidas ao requerente; 

 

§6º. Toda documentação solicitada poderá ser a via original ou cópia autenticada em cartório ou por servidor municipal. 

§7º. Todas as folhas do projeto deverão ter carimbo (campo de identificação), que conterá no mínimo, as seguintes informações: 

 

I – nome e assinatura do autor do projeto, número da carteira profissional e CNPJ caso houver; 

II – nome do proprietário com CPF/CNPJ; 

III – endereço completo da obra a ser executada; 

IV – data do desenho (DD/MM/AAAA); 

V – quadro de áreas discriminando: área do terreno, áreas construídas individualizadas, área construída total, área total comercial e residencial (unifamiliar/multifa-

miliar), área construída por pavimento e/ou conjunto, área de demolição, área de reforma, área de regularização, área de ampliação, área coberta, área da piscina e 

outros; 

VI – itens índices urbanísticos: taxa de ocupação, coeficiente de aproveitamento e taxa de permeabilidade;(quando aplicável deverá conter quadro e planta esquemá-

tica da área computável) 

VII – referências da folha: numeração (exemplo: número da página/total de páginas), conteúdo, natureza e/ou finalidade da obra. 

 

§8º. As divergências de medida do terreno não vincularão à aprovação de qualquer ato junto a prefeitura enquanto não forem efetivamente regularizados. 

 

Art. 9º - Os Projetos deverão ser apresentados de acordo com as normas de desenho arquitetônico estabelecidas pela ABNT. 

 

Art. 10 - Após a análise de documentos e projetos apresentados, e, se estiverem de acordo com a legislação pertinente, o município aprovará o Projeto Arquitetônico, 

que terá validade de 120 (cento e vinte) dias. 

 

Parágrafo Único. Aprovado o Projeto Arquitetônico, o proprietário da obra deverá apresentar a ART/RRT do responsável técnico pela execução da obra, quando 

então será emitido o Alvará de Construção.  

 

Art. 11 - O Alvará de Construção deverá conter: 

 

I – nome e CPF/CNPJ do proprietário da obra; 

II – número do protocolo; 

III – descrição sumária da obra, com indicação da área a ser construída, finalidade e natureza; 

IV – local da obra, lote, quadra, loteamento/bairro e da via; 

V – nome(s) e número(s) do registro no conselho do(s) profissional(s) responsável(s) pelo projeto arquitetônico e execução da obra; 

VI – número(s) das ART/RRT(s) do projeto arquitetônico e da execução da obra; 

VII – nome e assinatura da autoridade municipal assim como qualquer outra indicação que for julgada necessária; 

VIII – data de expedição e prazo de validade; 

IX – Dados da aprovação do projeto (nome do analista, data e número da aprovação). 

 

Art. 12 - O Alvará de Construção terá validade de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de sua expedição. 

 

§1º. Vencido o prazo do caput e não iniciada a obra, entender-se-á por anulada a aprovação do projeto. 

 

§2º. Entende-se por obra iniciada aquela que suas fundações estejam totalmente concluídas, inclusive baldrames. 

 

§3º. Iniciada a obra dentro do prazo, e não sendo concluída a obra, a licença deverá ser renovada mediante requerimento. 

I – A renovação do Alvará terá validade de 12 (doze) meses; 

II – Para que haja a renovação do Alvará, será necessária vistoria da prefeitura, a fim de atestar o efetivo início da obra. 

 

§4º. Se o requerimento indicado no parágrafo anterior for realizado fora do prazo de validade do último alvará, será devida multa equivalente à 03 (três) vezes o valor 

da taxa de alvará à época da renovação. 

 

§5º. Se o último Alvará de Construção tiver mais de 12 (doze) meses de vencido, não caberá nova renovação do alvará. 

 

§6º. Cada renovação de prazo do alvará será realizada mediante recolhimento dos respectivos emolumentos. 

 

Art. 13 - A fim de comprovar o licenciamento da obra, para efeitos de fiscalização, o Alvará de Construção será mantido no local da obra, juntamente com o projeto 

aprovado. 
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Art. 14 - Ficam dispensados de licença quaisquer serviços de limpeza, remendo e substituição de revestimentos, impermeabilização de terraços, conserto ou reparo 

de pavimento público, reparos internos, substituição de telhas partidas, de calhas e condutores em geral e muros de divisa, exceto muros de arrimo. 

 

Art. 15 - A Prefeitura Municipal terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para análise do Projeto, a contar da data de entrada do Projeto no protocolo da 

prefeitura ou do retorno para reanálise. 

 

Art. 16 - Será possível a modificação de projeto aprovado, assim como para alteração do destino de qualquer compartimento constante do mesmo, nos seguintes 

casos: 

 

§1º. Se a modificação for requerida durante a vigência do Alvará de Construção, a substituição do projeto admitirá alteração no quadro de áreas, desde que respeitados 

os demais termos deste código. 

 

§2º. O requerimento solicitando aprovação do projeto modificado deverá ser acompanhado de cópia do projeto anteriormente aprovado e do respectivo Alvará de 

Construção. 

 

§3º. A aprovação do projeto modificado durante a vigência do Alvará de Construção deverá ser anotada no alvará anteriormente aprovado, que será devolvido ao 

requerente juntamente com o projeto. 

 

§4º. A alteração do projeto não interfere na vigência do alvará. 

 

Art. 17 - Para as alterações referidas no Artigo anterior, iniciada ou não a obra, deverá o requerente:  

I – submeter o projeto alterado a nova aprovação, não sendo devida nova Taxa de Alvará de Construção para a Execução de Obras e nem o pagamento do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), se a alteração não implicar em acréscimo de área ou alteração do uso da edificação; 

II – submeter o projeto alterado a nova aprovação, sendo devida a taxa de Alvará de Construção e o pagamento do ISSQN sobre o acréscimo da área da obra; 

III – a simples mudança de titularidade da obra, sem alteração no uso da edificação ou no quadro de áreas, possibilitará o aproveitamento do projeto aprovado, sendo, 

contudo, necessário a expedição de novo Alvará de Construção; 

IV – nos casos em que a alteração pretendida implicar em descaracterização do projeto anteriormente aprovado, deverá o interessado requerer o cancelamento do 

Alvará de Construção expedido e dar início a novo processo de aprovação, com o recolhimento da Taxa de Alvará de Construção e ISSQN sobre a diferença da área 

a maior, quando for o caso. 

 

CANCELAMENTO DE ALVARÁ 

 

Art. 18 – Para solicitar o cancelamento de Alvará de construção de projeto previamente aprovado, o proprietário deverá solicitar mediante requerimento e Baixa e/ou 

cancelamento de ART/RRT de execução da Obra; 

 

REGULARIZAÇÃO 

 

Art. 19 – Quando se tratar de edificação construída ou alterada, sem alvará de construção, deverá o Proprietário requerer a Aprovação de Projeto mediante Regula-

rização de Edificação Concluída atendendo a legislação vigente. 

 

Parágrafo Único. A documentação a ser apresentada deverá atender o Artigo 8º. 

REFORMA 

 

Art. 20 – Os Projetos que visem modificação em edificações existentes deverão ser apresentados como Projeto de Reforma. 

 

§1º. A documentação a ser apresentada deverá atender o Artigo 8º com o acrescimento do respectivo “as built”. 

 

§2º. Deverá o Setor de Tributação, verificar se trata-se de edificação regular ou irregular, e, em sendo irregular deverá solicitar ao Setor de Fiscalização a vistoria do 

imóvel. 

 

I - Os Projetos de Reforma sobre obras regulares, terão o Alvará emitido apenas sobre a parte alterada. 

II - Os Projetos de Reforma de obras irregulares (sem Habite-se), terão alvará emitido sobre a integralidade do imóvel. 

 

§3º. O Projeto de Reforma poderá ser apresentando juntamente com o Projeto de Ampliação, ou mesmo em um Projeto único visando ampliação e reforma. 

 

HABITE-SE 

 

Art. 21 - As edificações só poderão ser ocupadas depois de procedida a vistoria por parte do Município e expedido o respectivo Habite-se. 

 

§1º. O Habite-se é solicitado junto à Prefeitura pelo proprietário através de requerimento. 

 

§2º. O Habite-se só será expedido quando a edificação apresentar condições de habitabilidade, estando em funcionamento as instalações hidrossanitárias, elétricas e 

demais instalações necessárias, além de certificado e/ou alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros no que couber. 

 

§3º. É condição para a expedição do Habite-se que os passeios públicos fronteiriços estejam pavimentados, sendo, contudo, necessária arborização nos casos em que 

assim conste no projeto. 

 

§4º. Somente será liberado o Habite-se de acordo com os Projetos aprovados e/o Alvará de Construção. 

 

§5º. Poderá ser expedido Habite-se parcial, (estando valido o alvará de construção) mediante apresentação de croqui da área solicitada, desde que a sua utilização 

plena não esteja comprometida em razão das fases ainda não executadas da obra. 

 

VISTORIAS 

 

Art. 22 - O Município fiscalizará as obras em andamento em todo o seu território, a fim de que as mesmas sejam executadas de acordo com as disposições desta Lei, 

demais leis pertinentes, conforme projetos aprovados e seu respectivo alvará. 
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§1º. Os funcionários investidos em função fiscalizadora poderão, observadas as formalidades legais, adentrar em todas as obras em andamento e mediante apresen-

tação de prova de identidade, independentemente de qualquer formalidade. 

 

§2º. Em qualquer período da execução da obra, os funcionários investidos em função fiscalizadora poderão exigir que lhe sejam exibidos alvará de construção e 

projeto arquitetônico aprovado. 

 

§3º. Na ausência dos projetos aprovados e o Alvará de Construção o responsável pela construção terá prazo de 05 (cinco) dias para apresentá-los à repartição 

competente. 

 

§4º. Obras em execução que estiverem em desacordo com o Projeto aprovado e/ou com o alinhamento, serão embargadas imediatamente. 

 

§5º. Findado o prazo de apresentação dos documentos exigidos, sem que estes sejam apresentados, a obra será embargada. 

 

Art. 23 - Protocolado pedido de desembargo, acompanhando da documentação devida, caberá a autoridade competente analisá-lo em no máximo 05 (cinco) dias. 

§1º. Em sendo necessário aprovação de Projetos, somente poderá ser requerido o desembargo após a aprovação destes. 

 

§2º. Se não houver alternativa de regularização da obra, seguir-se-á a demolição total ou parcial da mesma. 

 

 

ALVARÁ DE DEMOLIÇÃO 

 

Art. 24 - O interessado em realizar demolição, deverá solicitar ao Município através de requerimento para que lhe seja concedido Alvará de Demolição, onde 

constará: 

 

I – nome e CPF/CNPJ do proprietário; 

II – localização, lote, quadra e loteamento/bairro; 

III – ART ou RRT; 

VI – área a ser demolida; 

V – prazo de validade não superior à 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos. 

 

Parágrafo Único. Somente será emitido alvará de demolição após a realização de vistoria; 

 

Art. 25 - Para autorizar a demolição, o Município poderá: 

 

I – estabelecer horário durante o qual a demolição deva ou possa ser feita; 

II – autorizar obstrução integral ou parcial de via por tempo pré-determinado. 

 

Art. 26 - Qualquer edificação que, após vistoria realizada por funcionários investidos em função fiscalizadora, for declarada como em risco de desabamento, deverá 

ser demolida pelo proprietário. 

 

Parágrafo Único. Em caso de recusa em tomar a providência especificada no caput deste artigo, o Município executará a demolição, cobrando do proprietário, as 

despesas correspondentes, acrescidas de taxa de 20% (vinte por cento) de administração. 

 

CERTIFICADO DE DEMOLIÇÃO 

 

Art. 27 - Após a conclusão da demolição, será vistoriado pelo poder público e emitido o certificado de demolição. 

 

Art. 28 - Em tendo ocorrido demolição sem o respectivo Alvará, a taxa para emissão do Certificado será calculada com base na quantidade/tamanho de área demolida. 

 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Art. 29 - Os profissionais e empresas com sede neste município que forem responsáveis pelo projeto arquitetônico deverão estar registrados nos devidos conselhos, 

cadastrados junto ao Município e com Alvará de Funcionamento vigente. 

 

Parágrafo Único. Os profissionais e empresas que não possuam sede neste município deverão estar registrados nos devidos conselhos, cadastrados junto ao Muni-

cípio e somente serão isentos de alvará de funcionamento quando comprovado o recolhimento no município de origem. 

 

Art. 30 - Os profissionais e empresas que forem responsáveis pela execução da obra no Município deverão estar registrados nos devidos conselhos, cadastrados junto 

ao Município e com Alvará de Funcionamento vigente. 

 

Art. 31 - Os profissionais responsáveis pelo projeto e pela execução da obra deverão colocar Placa em lugar apropriado com indicação de seus nomes, títulos e 

número de registro nos devidos conselhos. 

 

Art. 32 - Se no decurso da obra o responsável técnico pela execução quiser dar baixa de responsabilidade assumida, deverá comunicar essa pretensão por escrito ao 

Município. 

§1º. Deverá o responsável técnico pela execução comprovar que notificou o proprietário,  

 

§2º. Após o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de embargo e/ou multa o proprietário deverá apresentar novo responsável técnico pela execução, o qual deverá 

satisfazer as condições desta Lei e assinar também a comunicação a ser dirigida ao Município. 

 

§3º. A alteração de responsabilidade técnica incidirá em emissão de novo Alvará de Construção, que manterá a mesma validade. 

 

Art. 33 - A solicitação de baixa de responsabilidade técnica assumida por ocasião do pedido de emissão do alvará de construção, deverá descrever a fase em que se 

encontra a construção e informar onde termina a responsabilidade de um e onde começa a de outro. 

 

CONDIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS EDIFICAÇÕES 

CANTEIROS DE OBRA E TAPUME 
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Art. 34 - Enquanto durarem os serviços de construção, reforma ou demolição, o responsável pela execução obra deverá adotar as medidas necessárias para a proteção 

e segurança dos trabalhadores, do público, das propriedades vizinhas e dos logradouros públicos. Para tanto, deverá observar as normas oficiais relativas à segurança 

e medicina do trabalho. 

 

§1º. Os serviços, especialmente nos casos de demolições, escavações e fundações não deverão prejudicar imóveis e instalações vizinhas, nem os logradouros públicos. 

 

§2º. A limpeza do logradouro público, em toda a extensão em que for prejudicada, em consequência dos serviços ou pelo movimento de veículos de transporte de 

material, será permanentemente mantida pela entidade empreendedora. 

 

§3º. O canteiro de serviços deverá ser dotado de instalações sanitárias e outras dependências para os empregados, de acordo as normas oficiais. 

 

§4º. Nenhum material de construção poderá permanecer no leito da via pública ou fora do tapume, exceto, na impossibilidade de utilização de terreno vizinho como 

de apoio, quando então deverá fazer uso de caçamba, contêiner ou outro método similar, que poderá adentrar à via pública em até 2,6m (dois metros e sessenta 

centímetros). 

 

Art. 35 - É obrigatório a colocação de tapumes ou barreiras sempre que se executar atividades de construção ou demolição de forma a impedir o acesso de pessoas 

não autorizadas aos serviços. 

 

§1º. O tapume de que trata este Artigo deverá atender aos seguintes requisitos: 

 

I – devem ser construídos e fixados de forma resistente, e ter, no mínimo 2,20m (dois metros e vinte centímetros) de altura acima do nível do terreno, e, dependendo 

da natureza da obra, acima deste, em ângulo de 45º (quarenta e cinco graus), mantido sempre em boas condições; 

II – em caso de obras com 4m (quatro metros) ou mais de altura, deverá a obra prever medidas de segurança a fim de proteger os espaços dos vizinhos e passeios 

públicos, quando aplicável, conforme as normas da ABNT cabíveis. 

III – quando a construção for construída no alinhamento predial, poderá ocupar uma faixa de largura máxima igual a 50% (cinquenta por cento) da largura do passeio 

público, não podendo ocupar a área das faixas de serviços e faixas livre. 

IV – em lotes de esquina a alocação de tapumes, caçambas, contêiners ou similares, deverá ter o canto chanfrado de 2,5mx2,5m (dois metros e meio por dois metros 

e meio) a fim de manter a visibilidade livre. 

V – em edificações de 2 (dois) ou mais pavimentos, e em sendo necessário a realização de serviços sobre o passeio público, a galeria deverá ser executada na via 

pública, utilizando sinalização de alerta, e ocupando no máximo 2,6m (dois metros e sessenta centímetros) de largura e toda a extensão do terreno. 

 

§2º. Nas construções com afastamento maior ou igual a 4m (quatro metros) do alinhamento predial, não poderá o tapume ocupar a calçada. 

 

§3º. Os tapumes, galerias de acesso, ou passagem e elementos de segurança, das obras paralisadas, por mais de 120 (cento e vinte) dias, terão que ser retiradas. 

 

§4º. Os tapumes e galerias de acesso ou passagem deverão apresentar perfeitas condições de segurança em seus diversos elementos e garantir efetiva proteção às 

árvores, aparelhos de iluminação pública, postes e outros dispositivos existentes, sem prejuízos da completa eficiência destes. 

 

Art. 36 - Em sendo necessária a obstrução da via pública, deverá ser formulado requerimento de autorização, a ser protocolado junto à CMTU ou outro órgão que 

venha a substituí-lo, que expedirá a autorização pertinente. 

 

DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

 

Art. 37 - Os materiais de construção, seu emprego e técnica de utilização deverão satisfazer às especificações e normas oficiais da ABNT. 

 

Art. 38 - Quando empregado materiais de construção não convencionais os mesmos deverão ser certificados e aferidos quanto a sua resistência estrutural, seguindo 

às as orientações do fabricante e normativas vigentes,em especial, às expedidas pelos Conselhos CREA ou CAU. 

 

TERRENOS, ESCAVAÇÕES E ATERROS 

 

Art. 39 - Fica o proprietário do imóvel responsável pela execução de obras de conservação e contenção do solo, sempre que houver risco de ação erosiva pela sua 

localização ou em se tratando de declive acentuado. 

 

Art. 40 - Nas escavações e aterros deverão ser adotadas medidas de segurança para evitar o deslocamento de terra nas divisas do lote em construção ou eventuais 

danos às construções vizinhas. 

 

Art. 41 - No caso de escavações e aterros de caráter permanente, que modificam o perfil do lote, o responsável técnico é obrigado a proteger as edificações lindeiras 

e o logradouro público, com obras de proteção que evitem o deslocamento do solo. 

 

Art. 42 - Os interessados pelos serviços de escavação e aterros são responsáveis pela manutenção e limpeza das vias e logradouros públicos. 

 

FUNDAÇÕES E ALICERCES 

 

Art. 43 - As fundações das edificações deverão ser executadas de maneira que: 

 

I – não haja invasão dos logradouros públicos; 

II – não prejudique os imóveis lindeiros; 

III – sejam totalmente independentes das edificações vizinhas já existentes e integralmente situadas dentro dos limites do lote. 

 

Art. 44 - As fundações deverão ser projetadas e executadas de acordo com as especificações da ABNT. 

 

DAS PAREDES E PISOS 

 

Art. 45 - As paredes e pisos, independentemente do método construtivo, deverão atender, no mínimo, os índices de resistência, impermeabilidade e isolamento 

térmico e acústico, conforme o caso, sendo definidas as responsabilidades da seguinte forma: 

 

I – Ao autor do Projeto, caberá a responsabilidade pela definição das especificações mínimas que cada material deverá atender; 

II – Ao responsável técnico pela execução, caberá assegurar o adequado emprego dos materiais especificados; e 

III – Ao proprietário, caberá a responsabilidade pela aquisição dos materiais em conformidade com o estabelecido pelo Autor do Projeto. 
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Parágrafo Único. Não serão permitidas paredes de meação com terrenos vizinhos. 

 

COBERTURAS 

 

Art. 46 - As edificações receberão cobertura de material impermeável e permanente, adequada a sua finalidade. 

 

Art. 47 - As águas pluviais das coberturas deverão escoar dentro dos limites do imóvel, não sendo permitido desaguamento para os lotes vizinhos ou passeios 

públicos. 

 

Art. 48 - A cobertura será completamente independente das edificações vizinhas e deverá sofrer interrupção na linha de divisa. 

 

FACHADAS, MARQUISES E SALIENCIAS 

 

Art. 49 - As edificações com recuo obrigatório poderão ser dotadas de marquises, toldos, beirais e sacadas, desde que: 

 

I – ter altura mínima livre de 3m (três metros), medida do nível do solo; 

II – ter projeção da face externa, em balanço, de no máximo 1,2m (um metro e vinte centímetros); 

III – Não configure no térreo um compartimento ou ambiente, como por exemplo, hall ou varanda. 

 

Art. 50 - As fachadas das edificações quando construídas no alinhamento do Lote, poderão ter marquises, toldos, beiral, caixa de ar condicionado e floreiras, se: 

 

I – estiverem acima de 3m (três metros) do nível do passeio; 

II – tiverem dutos embutidos até o solo para canalização das águas coletadas; 

III - a projeção da face externa, em balanço, será no máximo igual a 70% (setenta por cento) da largura do passeio, não podendo exceder 2m (dois metros); 

IV – não poderão receber guarda corpo e nem ser utilizadas para outro fim que não seja abrigo; 

V – não poderão ocultar aparelhos de iluminação pública e nem placas de sinalização ou nomenclatura dos logradouros públicos. 

 

PORTAS, PASSAGENS, CORREDORES, ESCADAS E RAMPAS 

 

Art. 51 - Quando de uso comum, deverão atender as normas da ABNT. 

 

PASSEIOS E MUROS 

 

Art. 52 - Os passeios deverão atender as normas da ABNT em toda a sua extensão, inclusive quanto a seus acessos, inclinações e usos. 

 

Art. 53 - A pavimentação do passeio deve ser obrigatoriamente de material contínuo e não derrapante. 

 

Art. 54 - O acesso de veículos em lotes de esquina deverá respeitar a distância mínima de 3m (três metros) do ponto de intersecção do alinhamento dos lotes. 

 

Parágrafo Único. Em lotes de esquina com formato circular, respeitará a distância mínima de 3m (três metros) do ponto retilíneo ao fim da curva. 

 

Art. 55 - A pavimentação do passeio deve ser mantida em bom estado. 

 

§1º. Constatado que o passeio se encontra em mal estado de conservação, o Poder Executivo notificará o proprietário do imóvel para proceder a regularização no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

 

§2º. Não atendendo a notificação no prazo acima, caberá a aplicação das penalidades previstas no Código Tributário Municipal, podendo ainda o Poder Executivo 

executar a obra, cobrando os gastos do proprietário do imóvel. 

 

Art. 56 - O rebaixo para acesso de veículos deverá ter metragem de 2m (dois metros) a 6m (seis metros). 

 

Parágrafo Único. A somatória dos rebaixos respeitará o limite de utilização máxima de 50% (cinquenta por cento) de cada testada, garantindo um espaçamento 

mínimo sem rebaixo de 5m (cinco metros) entre cada rebaixo. 

 

Art. 57 - A largura das calçadas públicas dos passeios será disponibilizada pelo município, de acordo com a aprovação do loteamento. 

 

Art. 58 - Os muros e/ou fechamentos dos lotes de esquina terão canto chanfrado de 2m (dois metros) em cada testada, a partir do encontro de duas testadas, livre e 

desimpedido. 

 

ALINHAMENTOS E RECUOS  

 

Art. 59 - Todas as edificações deverão obedecer ao alinhamento predial. 

 

Art. 60 - Os recuos frontais, laterais e de fundo, bem como, a taxa de ocupação e coeficiente de aproveitamento estabelecidos em função da zona de localização do 

lote para implantação de edificações serão obedecidos de acordo com o disposto na Lei de zoneamento de uso e ocupação do solo. 

 

Parágrafo Único. Todas as edificações de esquina deverão respeitar o chanfro mínimo de 2m (dois metros) em cada testada, com altura mínima livre em balanço de 

3,0m (três metros). 

 

Art. 61 - Em lotes de esquina um dos recuos frontais poderá: 

 

I. ser reduzido pela metade, sendo permitido neste mesmo recuo a dispensa para Garagem, que obedecerá ao nível do passeio público; ou 

II. poderá ser dispensado desde que com parede cega, sem nenhuma abertura. 

 

Art. 62 - Qualquer abertura em parede perpendicular às divisas lateral e de fundos deverá estar a distância mínima de 0,80m (oitenta centímetros) da divisa. Exceto 

em caso de varanda e afins, quando se localizarem em pavimento térreo. 

§1º. Esta distância mínima será dispensada quando houver isolamento por parede ou muro de altura igual ou superior a abertura e com extensão de no mínimo 1,0m 

(um metro). 
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Art. 63 - Os afastamentos lateral e de fundos em edificações a partir de 03 (três) pavimentos, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

 

I. Afastamento considerando adicional de 0,10m (dez centímetros) por pavimento, a partir do 3º pavimento, em progressão, conforme tabela exemplificativa abaixo; 

II. O poço de luz deverá ser calculado na proporção do tamanho do afastamento elevado ao quadrado. 

 

 

 

 

Afastamento Poço de Luz / Pátio Interno 

Térreo 1,50 2,25m² 

Pavimento 2 1,50 2,25m² 

Pavimento 3 1,60 2,58m² 

Pavimento 4 1,70 2,91m² 

 

ÁREAS DE ESTACIONAMENTO PARA VEÍCULOS 

 

Art. 64 - As vagas de estacionamento deverão ter metragem mínima de 2,2mx4,5m (dois metros e vinte centímetros por quatro metros e cinquenta centímetros). 

 

Art. 65 - Serão exigidas áreas para estacionamento de veículos em toda habitação multifamiliar devendo ser previsto no mínimo um local para guarda de veículos 

para cada habitação. 

 

Parágrafo Único. Excepcionalmente, para unidades autônomas com até 25,00 m² (vinte e cinco metros quadrados) de área útil, será permitida a proporção de 1 

(uma) vaga para cada 3 (três) unidades. 

Art. 66 - As dependências destinadas a estacionamento de veículos deverão atender as seguintes exigências: 

 

I – As vagas de estacionamento não deverão obstruir passagem de pedestre ou qualquer outro uso, bem como, não poderão ter suas áreas de manobra no passeio 

público nem serem locadas dentro de edificações, a não ser que estas sejam especificas para tal utilização;  

II – Possuir pé-direito mínimo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros); 

III – Para edifícios que comportem mais de 50 (cinquenta) vagas deverão possuir vão de entrada e vão de saída, exceto os exclusivamente residenciais, que poderão 

possuir um vão único a ser utilizado para entrada e saída; 

IV – Para edificações de uso misto, as vagas residenciais deverão ser separadas das vagas comerciais, podendo compartilhar o acesso; 

V – Fica permitido o uso misto do estacionamento, bem como, a utilização de vagas gaveta desde que possua 50 (cinquenta) vagas ou mais e acesso por intermédio 

de manobrista, devidamente informados junto ao Projeto Arquitetônico; 

VI – Possuir corredor de circulação com largura mínima de 3,00m (três metros), 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) e 5,00m (cinco metros), quando o local 

das vagas de estacionamento forma em relação aos mesmos ângulos de 30º (trinta graus), 45º (quarenta e cinco graus) e 90º (noventa graus), respectivamente; 

VII - Para vagas paralelas ao corredor, as vagas deverão ter no mínimo 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) de largura por 6,00m (seis metros) de compri-

mento e o corredor deverá ter no mínimo largura de 3,00m (três metros). 

 

VIII – Será permitido estacionar veículos um atrás do outro, de modo a obstruírem vagas, desde que estas pertençam à mesma unidade autônoma, exceto as vagas 

destinadas à utilização dos estabelecimentos comerciais. – Exceto as descritas no item V; 

 

Art. 67 - Edificações comerciais, de prestação de serviços e templos religiosos, deverão possuir pelo menos uma vaga de estacionamento para cada proporção de 

125m2 de área construída, arredondando sempre para mais quando o resultado ficar fracionado. 

 

Parágrafo Único. As edificações industriais respeitarão a metragem acima, sendo excluído do cálculo a área para uso industrial. 

 

Art. 68 - Os estacionamentos deverão ter rampa de acesso dos veículos com inclinação não superior a 20% (vinte por cento). 

 

Parágrafo Único. Os estacionamentos deverão ter acesso para pedestre, independente do acesso de veículos. 

 

ÁREAS DE RECREAÇÃO 

 

Art. 69 - Edificações multifamiliares com mais de 10 (dez) unidades deverão prever área de recreação e/ou lazer. 

 

ÁREAS NÃO COMPUTÁVEIS 

 

Art. 70 - Para efeito de cálculo do Coeficiente de Aproveitamento, são consideradas áreas não computáveis as que seguem: 

 

I – áreas dos pavimentos situados no subsolo, destinadas aos compartimentos considerados de permanência transitória e os sem permanência; 

II – áreas ocupadas por poços de elevadores, central de gás, casa de máquinas, escada e outros similares; 

III – estacionamentos e garagens de edifícios comerciais e residenciais, exceto edifícios garagens; 

 

Parágrafo Único. Consideram-se edifícios de garagens os cuja ocupação seja igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de garagens. 

 

ÁREAS NÃO CONSTRUÍDAS 

 

Art. 71 - Não são consideradas como áreas construídas: 

 

I – áreas de lazer e recreação descobertas; 

II – pergolados descobertos; 

III – piscinas descobertas;  

IV – casas de gás, canil e similares, desde que com menos de 1,80m (um metro e oitenta centímetros) de altura; 

 

§1º. As áreas não construídas deverão respeitar o recuo frontal obrigatório. 

 

§2º. Ainda que não sejam consideradas áreas construídas, as áreas acima deverão constar no projeto. 
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§3º. As piscinas descobertas deverão apresentar ART/RRT de execução e constar no carimbo do projeto sua respectiva área. 

 

COMPARTIMENTOS 

 

Art. 72 - Para efeitos desta Lei, o destino do compartimento será definido de acordo com a denominação em planta, ficando o profissional autor do projeto e o 

executor do projeto, responsável pela veracidade deste, sob pena de aplicação das penalidades desta Lei e do Conselho competente. 

 

Art. 73 - Os compartimentos em função de sua utilização classificam-se em: 

 

I – de permanência prolongada; 

II – sem permanência; e 

III – permanência transitória. 

 

INSOLAÇÃO, ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO 

 

Art. 74 - Todos os compartimentos de permanência prolongada em edificações residenciais obrigatoriamente terão aberturas de insolação, iluminação e ventilação, 

abrindo diretamente para logradouro público, espaço livre do próprio imóvel, alpendre ou locais que os propiciem de maneira adequada. 

 

Parágrafo Único. Fica sob a responsabilidade do profissional autor do Projeto o dimensionamento da ventilação e iluminação dos ambientes. 

 

Art. 75 - Os compartimentos das edificações classificam-se em quatro tipos em razão da função a que se destinam, a qual determina o  seu  dimensionamento  

mínimo,  e  a necessidade de ventilação e insolação naturais, conforme se segue: 

 

1.de permanência prolongada; 

2.de permanência transitória; 

3.sem permanência; 

4.especiais. 

 

Art. 76 - Compartimentos de permanência prolongada são aqueles que poderão ser utilizados, pelo menos, para uma das funções ou atividades seguintes: 

 

1.dormir ou repousar; 

2.estar ou lazer; 

3.trabalhar ou estudar; 

4.reunir ou recrear. 

5.preparo e consumo de alimentos; 

6.tratamento médico ou recuperação de pessoas; 

 

Art. 77 - Compartimentos de permanência transitória são  aqueles  que  poderão  ser utilizados, pelo menos, para uma das funções ou atividades seguintes: 

 

1.circulação ou acesso de pessoas; 

2.higiene pessoal; 

3.depósito para guarda de materiais, utensílios ou peças sem a possibilidade de qualquer atividade no local; 

4.zeladoria e serviços de manutenção; 

5.lavagem de roupa e serviços de limpeza. 

 

Art. 78 - Os compartimentos de permanência transitória que servirem também para o desempenho das funções descritas no art. 77 serão classificados como de 

permanência prolongada. 

 

Art. 79 - Compartimentos especiais são aqueles que, embora podendo comportar as funções ou atividades relacionadas nos artigos anteriores, apresentam caracte-

rísticas e destinação específicas. 

 

§1º. Consideram-se compartimentos especiais, entre outros com destinações similares, os seguintes: 

 

I-auditórios e anfiteatros; 

II-cinemas, teatros, adegas e salas de espetáculos; 

III-bibliotecas, museus e galerias de arte; 

IV-estúdios de gravação, rádio e televisão; 

V-laboratórios fotográficos, cinematográficos e de som; 

VI-centros cirúrgicos e salas de exames de imagens; 

VII –salas de terapias e de tratamentos clínicos;  

VIII –salas de análises laboratoriais;  

VIII-salas de computadores, transformadores e telefonia; 

IX –estufas e laboratórios industriais; 

 

§2º. Os compartimentos de permanência especial, assim consignados no projeto, poderão ser edificados sem abertura de insolação, iluminação e ventilação. 

 

§3º. Fica sob a responsabilidade do profissional autor do Projeto o dimensionamento ou não da ventilação e iluminação dos ambientes. 

 

Art. 80 - Todos os compartimentos de permanência transitória em edificações residenciais, quando não tiverem iluminação e ventilação natural, deverão ter ventilação 

mecânica e iluminação artificial, exceto os de circulação. 

 

Art. 81 - Fica sob a responsabilidade do profissional autor do projeto garantir a salubridade dos ambientes quanto a insolação, iluminação e ventilação em obras 

industriais, comerciais e de serviços. 

Art. 82 - Os compartimentos das edificações também poderão ser ventilados e iluminados para pátios internos/poços de luz, descobertos ou sacadas/varandas, cujas 

dimensões não deverão estar abaixo dos seguintes índices: 

 

I – área mínima de 2,25m2 (dois vírgula vinte e cinco metros quadrados); 

II – diâmetro mínimo do círculo inscrito igual a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros); 

III – a face paralela à abertura deverá respeitar em toda a sua extensão distância mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros). 
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Art. 83 - Para edificações acima de 03 (três) pavimentos o dimensionamento dos poços de luz, e os afastamentos lateral e fundos, devem atender os parâmetros do 

Art. 64. 

 

INSTALAÇÕES EM GERAL 

 

Art. 84 - O escoamento de águas pluviais do lote edificado será feito em canalização construída sob o passeio, até a sarjeta. 

 

§ 1º. Em casos especiais de inconveniência ou impossibilidade de conduzir as águas pluviais às sarjetas, será permitido o lançamento dessas águas nas galerias de 

águas pluviais após a aprovação pelo departamento de Engenharia e Arquitetura, de esquema gráfico apresentado pelo responsável técnico. 

 

§ 2º. A ligação será concedida a título precário, podendo ser cancelada a qualquer momento pelo Município, caso haja prejuízo ou inconveniência. 

 

Art. 85 - Nas edificações construídas no alinhamento, as águas pluviais provenientes de telhados e marquises, deverão ser captados por meio de calhas e condutores. 

 

Parágrafo Único. Os condutores nas fachadas lindeiras à via pública, serão embutidos até a altura mínima de 03 (três) metros acima do nível do passeio. 

 

Art. 86 - Não será permitido a ligação de condutores de águas pluviais à rede de esgoto. 

 

INSTALAÇÃO DE ELEVADOR 

 

Art. 87 - Será obrigatório a instalação de no mínimo 1 (um) elevador nas edificações com 5 (cinco) ou mais pavimentos  e/ou que tiverem entre a soleira da porta do 

pavimento de acesso principal e o piso de maior cota a altura superior à 11m (onze) metros e de no mínimo dois elevadores no caso desta altura ser superior à 20 

(vinte) metros. 

 

§1º. Admite-se para soleira a altura máxima de 1,20m acima do nível do passeio no ponto onde se caracteriza o acesso principal da edificação. 

 

§2º. No caso de obrigatoriedade de instalação de elevadores, eles deverão atender todos os pavimentos do edifício. 

 

§3º. Os elevadores não poderão ser o único meio de acesso aos pavimentos superiores de qualquer edificação.  

 

§4º. Não será considerado para efeito de altura o último pavimento, quando este for de uso exclusivo do penúltimo. 

 

§5º. Para acesso aos ambientes de uso comum da edificação se faz necessário atender as normas vigentes de acessibilidade. 

 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 

Art. 88 - Todas as edificações em lotes com acesso para logradouros que possuam redes de água potável e de esgoto, deverão servir-se destas. 

 

Art. 89 - Quando a rua não possuir rede de esgoto, a edificação deverá ser dotada de fossa séptica, cujo efluente será lançado em poço absorvente, sendo estes 

internos ao lote. 

 

DEPÓSITOS DE LIXO 

 

Art. 90 - Todas as edificações deverão prever local com dimensões compatíveis para armazenagem de lixo na área interna do lote ou na faixa de serviço da calçada, 

respeitando a faixa livre. 

 

CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 

 

EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS 

 

Art. 91 - As unidades residenciais serão constituídas no mínimo de banheiro, cozinha e quarto. 

 

Parágrafo Único. As unidades residenciais poderão ter compartimentos conjugados. 

 

Art. 92 - É de responsabilidade do profissional autor do projeto garantir dimensões de cada compartimento de forma que atenda o uso proposto. 

 

EDIFICAÇÃO UNIFAMILIAR 

 

Art. 93 - Entende-se por edificação unifamiliar aquela que possua uma única unidade residencial autônoma no lote. 

 

EDIFICAÇÃO MULTIFAMILIAR 

 

Art. 94 - Entende-se por edificação multifamiliar aquela composta por mais de uma unidade residencial autônoma no mesmo lote. 

 

Art. 95 - Quando a ocupação do lote formar unidades residências separadas, com acessos independentes, construídas em série, com frente para o alinhamento predial, 

deverão ter testada mínima de 5m (cinco metros) cada. 

Art. 96 - Em ocupações multifamiliares acima de 20 (vinte) unidades, em lotes individualizados ou em condomínios para habitação unifamiliar, que passarão a 

constituir Unidades Autônomas, seguirão legislação própria. 

 

Art. 97 - Entende-se por edifícios as construções com mais de 2 (dois) pavimentos, podendo ter uso residencial, comercial, de serviços e misto. 

 

§1º. Os edifícios de uso misto poderão ter o acesso compartilhado horizontal e/ou vertical, desde que controlado. 

 

§2º. Os compartimentos de uso misto, deverão ter a especificação do uso predominante para fins de expedição do competente alvará de construção, sendo que as 

áreas de circulação compartilhadas deverão ser consideradas como comercial ou de serviço. 

 

EDIFICAÇÕES COMERCIAIS 

COMÉRCIO EM GERAL 
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Art. 98 - Todas as edificações comerciais deverão possuir sanitário disponível ao público em todos os pavimentos, sendo que para cada pavimento acima de 200m2 

(duzentos metros quadrados), deverão ter sanitários separados por sexo. 

 

Parágrafo Único. Quando a edificação possuir várias unidades comerciais autônomas, considerar-se-á a metragem individualizada para o cálculo. 

 

Art. 99 - Deverá ser respeitada a acessibilidade na forma da ABNT. 

 

Art. 100 - Será permitida a construção de mezanino desde que sua área não exceda 50% (cinquenta por cento) da área do compartimento e tenha acesso exclusivo 

pelo mesmo compartimento onde estiver situado. 

 

Parágrafo Único. O mezanino será considerado pavimento. 

 

RESTAURANTES, BARES, CAFÉS, CONFEITARIAS, LANCHONETES E CONGENERES  

 

Art. 101 - As cozinhas, copas, despensas e/ou locais de preparação de alimentos não poderão ter ligação direta com compartimentos sanitários. 

 

Art. 102 - Os compartimentos sanitários para público, deverão obedecer às seguintes condições: 

 

I – Para cada 120m2 (cento e vinte metros quadrados) de área útil para público, deverá existir ao menos um vaso sanitário e um lavatório para o sexo feminino; 

I – Para cada 120m2 (cento e vinte metros quadrados) de área útil para público, deverá existir ao menos um vaso sanitário e/ou mictório e um lavatório para o sexo 

masculino, resguardando a proporção mínima de 1/3 de vasos sanitários. 

 

MERCADOS, SUPERMECADOS E ATACADISTAS  

 

Art. 103 - Os acessos de veículos de cargas e descargas deverão ser independentes dos acessos destinados ao público. 

 

Art. 104 - Haverá compartimento especial destinado a depósito de lixo. 

 

POSTOS DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTOS DE VEÍCULOS  

 

Art. 105 - Os postos de serviços de abastecimento de veículos somente poderão ser instalados em edificação destinada exclusivamente a este fim.  

 

§1º. A área para abastecimento de veículos deverá ter piso impermeável com a devida drenagem que evite o escoamento da água servida para os logradouros públicos 

e filtro de areia destinado a reter óleos e graxas, provenientes da lavagem de veículos, localizado antes do lançamento no coletor de esgoto, e/ou alternativa proposta 

aprovada/regulamentada pelos órgãos de meio ambiente.  

 

§2º. Serão permitidas atividades comerciais junto aos postos de serviços de abastecimento, desde que com acesso para pedestres próprio e independente. 

Art. 106 - As bombas deverão estar a no mínimo 5 (cinco) metros do logradouro público ou de qualquer ponto das divisas laterais e de fundos do lote, observadas 

as exigências de recuos maiores contidas na Lei de Zoneamento e Uso do Solo e Legislação do Meio Ambiente. 

 

Art. 107 - Os postos de serviços de abastecimento de veículos deverão possuir sanitário de uso exclusivo para funcionários. 

 

Art. 108 - Nos postos de serviços de abastecimento de veículos, junto ao alinhamento do lote, onde não houver acesso de pedestres e/ou veículos, deverá ter uma 

obstrução permanente de no mínimo 50 (cinquenta) centímetros de altura, para evitar a passagem de veículos sobre os passeios. 

 

Art. 109 - Nos postos de serviços de abastecimento de veículos os rebaixos respeitarão os seguintes parâmetros: 

 

I – Em testadas de menos de 50m (cinquenta metros), poderá possuir rebaixo de até 07m (sete metros) cada, podendo ter uma entrada e uma saída, respeitando o 

espaçamento de 05 (cinco) metros entre elas; 

II – Em testadas com 50m (cinquenta metros) ou mais, poderá possuir rebaixo de até 12m (doze metros) para cada 25m (vinte e cinco metros) completos de testada, 

respeitando o espaçamento mínimo de 20m (vinte metros) entre cada uma. 

 

Parágrafo Único. Os postos com testada única poderão emendar em os rebaixos para entrada e saída, somando a metragem permitida para os rebaixos. 

 

LAVAGEM DE VEÍCULOS 

 

Art. 110 - O local para lavagem de veículos deverá ser edificado à pelo menos 6m (seis) metros da divisa do terreno ou logradouro público e possuir piso impermeável 

com a devida drenagem que evite o escoamento da água servida para os logradouros públicos. 

 

Parágrafo Único. Será permitida a edificação do local para lavagem de veículos em metragem inferior à do caput desde que o projeto proponha solução para 

contenção dos impactos como paredes, vidro, etc, evitando que respingos/spray e produtos ultrapassem a divisa do lote ou do passeio público. 

 

Art. 111 - Ter um filtro de areia destinado a reter óleos e graxas, provenientes da lavagem de veículos, localizado antes do lançamento no coletor de esgoto, e/ou 

alternativa proposta pelos órgãos de meio ambiente. 

 

HOTEIS E ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM 

 

Art. 112 - Nos hotéis e estabelecimentos de hospedagem, todos os quartos deverão ser servidos de banheiros privativos. 

 

Parágrafo Único. Excepcionalmente, as pensões, hostels e albergues, poderão ter banheiros na proporção mínima de 01 (um), para cada sexo, para cada grupo de 

04 (quatro) quartos, por pavimento. 

 

Art. 113 - Os pavimentos que possuírem ambientes de uso comum de permanência, bem como, o hall de entrada, deverão respeitar os parâmetros para sanitários 

disponíveis ao público previstos no Capítulo de comércio em geral. 

 

§ 1º. Somente terão sua metragem computada para o cálculo da quantidade de sanitários disponíveis ao público as áreas de uso comum, não se computando as áreas 

de uso privativo. 

 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 18 de dezembro de 2023 • Edição 2669 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 15 

§ 2º. Os sanitários descritos no caput deste Artigo não poderão se confundir com os banheiros citados no Parágrafo Único do Artigo anterior. 

 

Art. 114 - Os hotéis e estabelecimentos de hospedagem deverão ter portaria, recepção e local para refeições/restaurante. 

 

Parágrafo Único. Os hotéis e estabelecimentos de hospedagem deverão ter ao menos uma vaga de estacionamento para cada 03 (três) apartamentos/unidade de 

hospedagem. 

 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, LOCAIS DE REUNIÃO E ESPETACULOS 

 

Art. 115 - Serão considerados como estabelecimentos de ensino: Faculdades, Escolas, Creches e congêneres. 

 

Art. 116 - Serão considerados locais de reunião: Cinemas, Auditórios, Teatros, Salão de Festas, Templos Religiosos e Ginásio de Esportes e similares. 

 

Art. 117 - Nos locais de reunião e espetáculos, deverão existir instalações sanitárias destinadas para cada sexo com as seguintes proporções mínimas: 

 

I - Para cada 100 lugares, deverá existir ao menos um vaso sanitário e um lavatório para o sexo feminino; 

II - Para cada 100 lugares, deverá existir ao menos um vaso sanitário e/ou mictório e um lavatório para o sexo masculino, resguardando a proporção mínima de 1/3 

de vasos sanitários. 

III - Quando não houver lugares fixos, para efeito de cálculo do número de lugares será considerado na proporção de 1 (um) metro quadrado por pessoa. 

 

INDÚSTRIAS 

Art. 118 - Em lotes situados em área de zoneamento industrial os recuos laterais e fundo deverão possuir distância mínima de 2m (dois metros) em relação à divisa 

do terreno. 

 

DOS EMOLUMENTOS 

 

Art. 119 - Os emolumentos referentes aos atos administrativos definidos neste Código serão cobrados de conformidade com o Código Tributário do Município. 

 

Parágrafo Único. Estão isentas de emolumentos as aprovações de projetos e os alvarás de licença para a construções consideradas de utilidade pública, a partir de 

avaliação do Executivo Municipal. 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 120 - Sem prejuízo das sanções previstas pela legislação federal pertinente, os responsáveis técnicos por construção que infringirem dispositivos desta Lei ficam 

sujeitos às seguintes penalidades: 

 

I – suspensão da matrícula junto ao Município, pelo prazo de 06 (seis) meses, quando: 

 

a) falsearem medidas nos projetos, cotas e demais indicações do desenho; 

b) executarem obras em flagrante desacordo com o projeto aprovado; 

c) modificarem projetos aprovados, introduzindo lhes alterações na forma geométrica, sem a necessária licença; 

d) falsearem cálculos, especificações e memórias em evidente desacordo com o projeto; 

e) acobertarem o exercício ilegal da profissão; 

f) iniciarem qualquer obra sem o necessário Alvará de Construção; 

g) criarem obstruções, de qualquer natureza, ao desenvolvimento das atividades de fiscalização; 

h) prosseguirem a execução de obra embargada; 

j) responsabilizarem-se pela execução de obra que não seja administrada efetivamente pelos mesmos; 

i) cometerem, por imperícia, faltas que venham a comprometer a segurança da obra ou de terceiros; 

 

II – suspensão da matrícula junto ao Município, pelo prazo de 12 (doze) meses, quando houver reincidência. 

III – Para efeitos de avaliação para imposição das penalidades dispostas nesta seção será instituída uma comissão composta por 01 (um) membro da Secretaria de 

Fazenda e 02 (dois) membros da Secretaria de Governo. 

IV – As suspensões impostas serão enviadas por Ofício ao interessado, bem como, ao Conselho Técnico Responsável. 

 

Parágrafo Único. Ao proprietário que descumprir, no que couber sua responsabilidade, caberá a aplicação de 01 (uma) a 10 (dez) vezes o valor do alvará devido, 

conforma avaliação da comissão indicada acima. 

 

Art. 121 - Para resguardo do direito ao contraditório e ampla defesa, caberá recurso junto ao Município, no prazo de 07 (sete) dias a partir da cientificação do 

interessado. 

 

Parágrafo Único. O recurso de que trata este Artigo deverá ser julgado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua interposição. 

 

Art. 122 - Todos os projetos já protocolados no município até a entrada em vigor desta Lei, seguirão o regramento da legislação anterior. 

 

Art. 123 - As resoluções da ABNT constituir-se-ão instrumentos complementares a esta Lei. 

 

Art. 124 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial à Lei 499/1998. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO.  
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LEI Nº 2.225 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a criação de cargo em função gratificada e inclusão do Anexo X na Lei Municipal de nº 704, de 20 de dezembro de 2001, e dá outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Ficam criados na Secretaria de Administração o cargo de Fiscal de Contratos, com um total de 06 (seis) vagas. 

 

Art. 2º - À Função Gratificada de Fiscal de Contratos terá subsídio fixo total de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

§1º. Ao servidor que exercer a Função Gratificada de Fiscal de Contratos, será facultada a opção pela remuneração devida pela Função Gratificada ou pela remune-

ração de seu cargo de origem. 

 

§2º. O subsídio citado no caput será reajustado juntamente com o RGA. 

 

Art. 3º - As despesas com pessoal decorrentes do Impacto Orçamentário-Financeiro constante desta lei, correrão por conta de dotações orçamentárias previstas para 

este fim.  

 

Art. 4º - As atribuições e demais requisitos inerentes à função serão regulamentados via Decreto do Poder Executivo Municipal.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigora partir do dia 01 de dezembro de 2023, revogando as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 15 de dezembro de 2023. 

 

LEONADO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

 

 

ANEXO I 

INCLUSÃO DO ANEXO X NA LEI MUNICIPAL Nº 704 

ANEXO X 

QUADRO GERAL DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 

Denominação da Função Quantidade Escolaridade 
Carga Horária Se-

manal 

Função Gratificada de Fiscal de Contratos 6 
Servidor de Provimento Efetivo com Ensino 

médio ou superior 
40 horas 

 

 

ANEXO II 

 

DESPESA COM PESSOAL IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 2023/2025 

(Inciso I, Art.16, LC 101/2000) 

 

I – Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro no Exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes (com a metodologia e as premissas de cálculo): 

 

a) Demonstrativo do Impacto Financeiro sobre a Folha de Pagamento Atual: 
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CRIAÇÃO DE CARGO 

 Descrição/Objetivo  

Criação de 

Vagas 

 Salário do 

cargo   Salário Mês  

 Previdência Mês 

1  Total MÊS  Total ANO 

FUNÇÃO GRATIFICADA DE FISCAL DE CON-

TRATO 6 8.000,00 48.000,00 0,00 48.000,00 639.840,00 

 Total  8.000,00 48.000,00 0,00 48.000,00 639.840,00 

       
1 - Previdência não calculada pois já é realizada no cargo de concurso  

 

b) Demonstrativo do Impacto sobre o Gasto com Pessoal: 

 

Descrição 2023 2024 2025 

Receita Corrente Líquida 10/2022 à 09/2023 517.102.180,38 568.812.398,42 625.693.638,26 

Despesas com Pessoal 10/2022 à 09/2023 235.179.312,77 252.817.761,23 271.779.093,32 

Percentual de Gasto com Pessoal (*1) 45,48% 44,45% 43,44% 

Despesa Projeto Lei em Andamento (*2) 0,00 0,00 0,00 

Despesa com Projeto Atual (*3) 144.000,00 639.840,00 639.840,00 

Despesa Pessoal após PL (*4) 235.323.312,77 253.457.601,23 272.418.933,32 

Perc. Gasto Pessoal após Despesas (*5) 45,51% 44,56% 43,54% 

 

*1 – Representa o percentual da despesa de pessoal atualmente existente, considerando salários e obrigações patronais. 

*2 – Representa as despesas com o Projeto de Lei em andamento e ou fase de incorporação de vencimentos na folha. 

*3 – Representa as despesas com o Projeto de Lei Atual. 

*4 – Representa o montante das despesas com pessoal (salários e obrigações patronais) considerando as despesas com projeto de lei em questão.  

*5 – Percentual de Gasto com Pessoal já considerado o impacto provocado com a inclusão de todas as despesas na folha de pagamento. 

 

Primavera do Leste-MT, 03 de novembro de 2023. 

 

THIAGO CAMPOS RAMALHO 

CONTADOR 

CRC MT 014620-O 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

(Inc. II, Art. 16, LC 101/2000 

 

O Prefeito do Município de Primavera do Leste-MT, nos termos da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro desta Lei, que demonstram a Receita Corrente 

Líquida (RCL) e Despesa com Pessoal, base setembro de 2023, e projetada para 2023, 2024 e 2025, emitida pela Coordenadoria de Contabilidade e Orçamento do 

Município, com os respectivos acréscimos das despesas provocadas por Leis aprovadas pela Câmara Municipal, com metodologia de cálculo e suas premissas, 

DECLARA, que o aumento tem adequação orçamentária (uma vez que a despesa possui dotações destinadas a seu fim) e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) na medida em que não ocorrerão prejuízos às metas fiscais, devendo, caso necessário, realizar o contingenciamento 

de outras despesas. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

 

Primavera do Leste-MT, 03 de novembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL  
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LEI Nº 2.226 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
“Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a criar o Bolsa Atleta Municipal de Primavera do Leste e dá outras providências”. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 
CAPÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO E DOS OBJETIVOS 
 
Art. 1º - Fica instituído o PROGRAMA BOLSA ATLETA - TALENTOS DE PRIMAVERA, com o objetivo devalorizar e beneficiar atletas e para-atletas represen-
tantes do Município de Primavera do Leste-MT, em competições regionais, estaduais, nacionais e internacionais. 
 
CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA, DOS VALORES, DA PERIODICIDADE, DA DURAÇÃO E DAS MODALIDADES 
 
Art. 2º - Compete ao PROGRAMA BOLSA ATLETA - TALENTOS DE PRIMAVERA, conceder aos atletas e para-atletas incentivos bimestrais em dinheiro, nas 
categorias e valores abaixo mencionados, pelo período de 10 meses, totalizando 05 repasses bimestrais; 
 
a) Nacional: 10 bolsas no valor de 120 UPF cada repasse, totalizando 6.000 UPF ano; 
b) Estadual: 30 bolsas no valor de 70 UPF cada repasse, totalizando 10.500 UPF ano; 
c) Estudantil: 30 bolsas no valor de 50 UPF cada repasse, totalizando 7.500 UPF ano; 
d) Para-desporto - 05 bolsas no valor de 70 UPF cada repasse, totalizando 1750 UPF ano; 
 
Art. 3º - A BOLSA ATLETA será concedida pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, mediante a manutenção dos requisitos, por mais 01(um) ano 
perdurar durante toda a preparação e a participação das competições esportivas e para-desportivas; 
 
Art. 4º – São Modalidades de BOLSA ATLETA; 
 
a)Nacional: concedida ao atleta amador com resultados expressivos de 1º ao 5º lugar, e/ou figurar entre os cinco primeiros colocados em “ranking” nacional em 
competições oficiais realizadas por federações, entidades governamentais (Secretarias de estado, Ministério do Esporte), confederações nacionais e internacionais; 
 
b)Estadual: concedida ao atleta amador com resultados expressivos de 1º ao 3º lugar, e/ou figurar entre os três primeiros colocados em “ranking” estadual em 
competições oficiais realizadas por federações, entidades governamentais (Secretarias de estado, Ministério do Esporte), confederações nacionais e internacionais; 
 
c) Estudantil: concedida ao atleta estudante regularmente matriculado em instituição de ensino público ou privado e que tenha participado de competições com 
resultados expressivos de 1º ao 5º lugar nas competições estaduais e/ou nacionais realizadas por federações, entidades governamentais (Secretarias de estado, Minis-
tério do Esporte), confederações nacionais e internacionais;. 
 
d) Para-atleta - Ao paradesportista que represente ou tenha interesse em representar o município de Primavera do Leste em competições estaduais e nacionais do 
para-desporto, para participação em no mínimo duas competições anuais,  
 
CAPÍTULO III 
DA NÃO EXISTÊNCIA DE VÍNCULO TRABALHISTA 
 
Art. 5º - A concessão da BOLSA ATLETA não gera qualquer vínculo trabalhista entre os beneficiados e a administração pública municipal.  
 
CAPÍTULO IV 
DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O BOLSA ATLETA 
 
Art. 6º - São requisitos para pleitear a Bolsa Atleta:  
 
I - Ter no mínimo 12 (doze) anos de idade, sem limite de idade máxima;  
 
II – Estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva ou filiado à Associação ou Liga Municipal Amadora da categoria e, na ausência desta, o bolsista deve 
apresentar uma declaração que comprove a prática desportiva supracitada, exceto os atletas que pleitearem a BolsaAtleta Estudantil;  
 
III – Estar em plena atividade esportiva, no mínimo a 02 (dois) anos, que deve ser comprovado através de documentos dos órgãos competentes e comprovantes de 
participação em competições;  
 
IV – Não receber salário de entidade de prática desportiva;  
 
V – Ter participado de competições esportiva em âmbito regional, estadual, nacional ou internacional no ano decorrente ou imediatamente anterior àquele em que 
pleitear a BolsaAtleta;  
 
VI – O atleta estudante que pleitear Bolsa Atleta Estudante tem quecomprovar que está devidamente matriculado em instituição de ensino público ou privado, bem 
como ter rendimento escolar, não podendo ser reprovado no ano letivo da concessão do incentivo, além de ter ótima conduta disciplinar, comprovados através de 
boletim ou relatório da escola. 
  
VII – Anuência dos responsáveis pelo menores que aderirem ao Programa; 
  
VIII – Participar, obrigatoriamente, de entrevista com os coordenadores do Programa Bolsa Atleta; 
 
IX - Residir em Primavera do Leste no período mínimo de 24 meses ( 02 anos); 
 
X – Comprometer-se a representar o Município de Primavera do Leste - MT, em sua modalidade e categoria, em competições oficiais e eventos promovidos por 
entidades privadas, sempre que convocado pela Secretaria Municipal de  Esportes; 
 
XI – Não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por Tribunais de Justiça Desportiva, Liga, Federação e/ou Confederação das modalidades correspon-
dentes, além da necessidade de apresentar Certidão Criminal Negativa;  
 
XII – Apresentar currículo de atividades desportivas com os resultados obtidos, nos 02 (dois) últimos anos, juntamente com o programa e calendário desportivo 
anual;  
 
XIII – Estar cadastrado na Secretaria Municipal de Esportes de Primavera do Leste, na respectiva modalidade de sua atuação;  
 
XIV – Ceder os direitos de imagem ao Município de Primavera do Leste e usar, obrigatoriamente, em seu uniforme, o brasão da cidade e os dizeres “Atleta contem-
plado com Bolsa Atleta Municipal”. 
 
CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA, DO PROCEDIMENTO, DOS RECURSOS FINANCEIROS, DO NÚMERO DE BOLSASATLETAS 
 
Art. 7º - Incumbe aos seguintes órgãos a concessão da Bolsa Atleta: 
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I – Secretaria Municipal de Esportes como Órgão coordenador e operacional; 
  
II – Comissão Municipal do Esporte - COMESP, como Órgão deliberativo;  
 
III - Conselho Municipal do Esporte, a fim de prestação de contas; 
 
Art. 8º - O Poder Executivo constituirá a Comissão Municipal de Avaliação, com membros efetivos da Secretária Municipal de Esportes e Representantes do 
Conselho Municipal de Esportes, de caráter permanente, com o fim de tratar da concessão, da renovação e do desligamento dos beneficiários da Bolsa Atleta.  
 
§1º. A Comissão Municipal de avaliação, será integrada por 05 (cinco) membros, sendo eles: 
 
I – Secretário (a) Municipal de Esportes; 
 
II – Dois representantes da Administração Pública; 
 
III – Dois representantes do Conselho Municipal de Esportes;. 
  
§2º. Os membros da Comissão serão nomeados por ato do Prefeito Municipal, através de Decreto Municipal.  
 
Art. 9º - Todos os projetos esportivos serão apresentados à Secretariade Esportes, posteriormente encaminhados à comissão para análise e deliberação, que decidirá 
quanto a sua aprovação ou rejeição, emitindo certificado para esse fim.  
 
Art. 10 - Após a deliberação do projeto, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, este retornará à Secretaria Municipal de Esportes, para operaciona-
lização da Bolsa Atleta.  
 
Art. 11 - A comissão de avaliação ficará incumbida de todo o trabalho de orientação, avaliação, acompanhamento, fiscalização e aprovação do projeto bem como da 
prestação de contas apresentado pelo beneficiado.  
 
Art. 12 – As despesas decorrentes da concessão da Bolsa Atleta ocorrerão por conta dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Esportes.  
 
Art. 13 - Fica à Secretaria Municipal de Esportes responsável pelo referido programa, oferecendo valores bimestrais por 12 (doze) meses/ano, totalizando 06 (seis) 
repasses anuais. 
 
Art. 14 - O beneficiado do Programa Bolsa Atleta municipal não poderá acumulá-la com bolsa oriunda do Estado e da União, sob critério de desclassificação. 
 
Art. 15 - Os recursos do Programa BolsaAtleta poderão ser utilizados para cobrir gastos com educação, alimentação, suplementação, saúde, inscrições, passagens 
para eventos esportivos, transporte urbano e aquisição de material esportivo, devendo o beneficiado prestar contas, bimestralmente, na forma e condições estabele-
cidas pela Comissão de Avaliação. 
 
CAPÍTULO VI 
DO DESLIGAMENTO DO PROGRAMA 
 
Art. 16 - Serão desligados do Programa os atletas que:  
 
I- Não apresentarem a documentação comprovando suas participações nas competições previstas no projeto;  
 
II- Quando convocados, não participarem das competições sem justificativa convincente;  
 
III - Se transferirem para outro município, Estado ou País; 
 
IV - Utilizarem os recursos da Bolsa para fins não especificados no art. 15 desta Lei.  
 
V - Deixarem de cumprir quaisquer das condições exigidas por esta Lei.  
 
Parágrafo Único – Ocorrendo o desligamento, A comissão de Avaliação, comunicará de imediato à Secretaria Municipal de Esportes e convocará, observada a 
ordem classificatória, o próximo atleta constante da lista de espera, se for o caso, ou o atleta substituto, o qual será beneficiado pelo tempo que faltar para completar 
o período concedido ao substituído.  
 
Art. 17 - Esta Lei será regulamentada por Decreto Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias, após sua publicação.  
 
Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 15 de dezembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
 

 
ANEXO I 

 
DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NOS TERMOS DO ARTIGO 16 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 101/2000. 
 
No presente caso, quando da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, Lei Municipal n.º 2.215 de 08 de novembro de 2023, as 
despesas com o Projeto de Lei em questão já foram fixadas, conforme dotação orçamentária abaixo: 
 
ÓRGÃO: 13 – Secretaria Municipal de Esporte 
UNIDADE: 13.002 – Manutenção Seção de Desporto e Lazer 
AÇÃO: 1.184 – Programa Bolsa Atleta 
FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer 
SUBFUNÇÃO: 812 – Desporto Comunitário 
DESPESA: 3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 
FONTE: 1500 – Recursos Livres 
Valor Fixado: R$ 150.000,00 
 
Dessa forma, ratificamos que a despesa possui adequação orçamentária em conformidade com o parágrafo 1º, inciso I e II do artigo 16 da LRF. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TCR.  
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LEI Nº 2.228 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

“INSTITUI O AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DO MATO GROSSO, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º - Fica instituído o auxílio-alimentação aos servidores ativos, efetivos e comissionados, da Câmara Municipal de Primavera do Leste, na forma desta Lei. 

 

Art. 2º - Os auxílios serão concedidos, mediante pagamento mensal, em pecúnia, na folha de pagamento do mês anterior ao de competência. 

 

Art. 3º - O auxílio-alimentação será concedido independentemente da jornada de trabalho, com o objetivo de subsidiar as despesas atinentes à alimentação. 

 

Art. 4º - A Câmara Municipal de Primavera do Leste regulamentará as questões específicas relativas à concessão do benefício e à execução desta Lei por meio de 

ato da Presidência. 

 

Art. 5º - O valor do auxílio-alimentação, no âmbito da Câmara Municipal de Primavera do Leste, será de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais). 

 

Parágrafo Único. Em caso de recebimento de diárias para custeio de despesas e alimentação do servidor, o número de dias será descontado proporcionalmente do 

valor estabelecido para o auxílio-alimentação. 

 

Art. 6º - O Auxílio-Alimentação instituído por esta lei: 

 

I - não tem natureza salarial ou remuneratória; 

 

II - não se incorpora à remuneração do servidor para quaisquer efeitos;  

 

III - não é considerado para efeito de cálculo do 13º (décimo terceiro) salário; 

 

IV - não constitui base de cálculo de contribuição previdenciária ou de assistência à saúde; 

 

V - não configura rendimento tributável do servidor.  

 

Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no Orçamento, destinadas ao Poder Legislativo de 

Primavera do Leste, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2024. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO.  
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LICITAÇÕES 

 

 

TERMO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1210/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT, através da Comissão Permanente de Licitações,  nomeada pela nº 621/2023 de 10 de agosto de 2023, 
torna Público e para conhecimento dos interessado o resultado da Tomada de Preços n° 003/2023, no qual sagrou-se vencedora a licitante: ELÉTRICA CON-

FIANÇA LTDA, inscrito no CNPJ 02.744.470/0001-95 com a proposta global no montante de VALBERTO COSTA FILHO EIRELI (Primavera do Leste-

MT), inscrito no CNPJ 30.251.646/0001-02 com a proposta global no montante de R$ 283.276,80 (Duzentos e oitenta e três mil, duzentos e setenta e seis 
Reais e oitenta centavos);Ficando os autos do certame à disposição de qualquer interessado que queira examiná-los.  

 

Primavera do Leste - MT, sexta-feira, 15 de dezembro de 2023. 
 

*Adriano Conceição de Paula 

Presidente da CPL 

 

*Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Membro da CPL 

 

*Silvia Aparecida Antunes de Oliveira 

Membro da CPL 

 

*Original assinado nos autos 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1210/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA ELÉTRICA, QUAL SEJA, EXTEN-

SÃO DE 0,520 KM DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO RURAL EM CABO NÚ 34,5 KV, INSTALAÇÃO DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO TRIFÁSICO 

DE 112,5 KVA-220/127V-34,5KV E 0,400 KM DE REDE REDE DE DISTRIBUIÇÃO EM BAIXA TENSÃO COM CABOS MULTIPLEXADOS. END: 
ESTRADA DO TRAMPOLIM, KM 0,5, ZONA RURAL, PRIMAVERA DO LESTE - MT ESTABELECIMENTO: AUTÓDROMO MUNICIPAL, FOR-

NECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIOS E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA A PERFEITA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXO.. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe o inciso VI, do art. 
43, da Lei nº 8.6666/93; 

 

CONSIDERANDO, o teor do Parecer Jurídico nº 0213/2023, emitido pela Procuradoria Geral desta Prefeitura, cujo teor visa assegurar a legalidade na homo-
logação da Tomada de Preços nº 006/2023, em conformidade com as especificações, planilhas e projetos contidos no edital. 

 

CONSIDERANDO, que o certame atendeu aos ditames da Lei de licitações, respeitando o observando os procedimentos exigidos;  
 

CONSIDERANDO, que o processo licitatório foi julgado com observância de critérios objetivos, sagrando-se vencedora a licitante que ofertou a melhor 

proposta observando o critério de menor preço e melhor técnica apresentado;  
 

CONSIDERANDO, que foram respeitados todos os prazos legais e que não ser verificou nenhuma causa de nulidade do certame, não existindo, portanto, 

qualquer recurso pendente ao referido Processo Licitatório;  
 

RESOLVE: 

 

I - ADJUDICAR o objeto do processo licitatório em favor da  VALBERTO COSTA FILHO EIRELI (Primavera do Leste-MT), inscrito no CNPJ 

30.251.646/0001-02 com a proposta global no montante de R$ 283.276,80 (Duzentos e oitenta e três mil, duzentos e setenta e seis Reais e oitenta centavos); 

 
II - HOMOLOGAR o resultado final da Tomada de Preços 006/2023, nos termos da Ata de Sessão e Pareceres Jurídicos e ofícios do departamento de 

Engenharia constantes no respectivo certame. 

Primavera do Leste/MT, sexta-feira, 15 de dezembro de 2023. 

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 
 

*Original assinado nos autos do processo. 

TERMO NEGATIVO DE RECURSO 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1210/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitações, instituída pela Portaria nº 621/2023 de 10 de agosto de 2023, vem por meio do presente tornar público e para conheci-
mento de todos os interessados que após proferida decisão da CPL;  NÃO HOUVE RECURSO INTERPOSTO FASE DE JULGAMENTO DA HABILITA-

ÇÃO E FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA. 

 
Primavera do Leste - MT 15 de dezembro de 2023 

 

Adriano Conceição de Paula 

Presidente da CPL 
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TERMO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 

EXCLUSIVO ME/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1494/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT, através da Comissão Permanente de Licitações,  nomeada pela nº 621/2023 de 10 de agosto de 2023, 
torna Público e para conhecimento dos interessado o resultado da Tomada de Preços n° 003/2023, no qual sagrou-se vencedora a licitante: ENRON CONS-

TRUÇÕES LTDA-ME (Alto Araguaia-MT), inscrito no CNPJ 08.226.401/0001-76,  com a proposta global no montante de R$ 34.861,22 (trinta e quatro mil, 

oitocentos e sessenta e um Reais e vinte e dois centavos); Ficando os autos do certame à disposição de qualquer interessado que queira examiná-los.  
 

Primavera do Leste - MT, sexta-feira, 15 de dezembro de 2023. 

 
*Adriano Conceição de Paula 

Presidente da CPL 

 
*Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Membro da CPL 

 
*Silvia Aparecida Antunes de Oliveira 

Membro da CPL 

 

*Original assinado nos autos 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 

EXCLUSIVO ME/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1494/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA ELÉTRICA, QUAL SEJA, INSTA-

LAÇÃO ELÉTRICA  POSTO DE TRANSFORMAÇÃO MONOFÁSICO 25KVA-254/127V –34.5/V3KV E EXTENSÃO DE REDE PRIMÁRIA DE DIS-

TRIBUIÇÃO RURAL EM 34.5/V3KV COM0,015 QUILÔMETROS ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO 
BR-070 DE PRIMAVERA DO LESTE - MT - APRUSPRIL; ENDEREÇO: RODOVIA MT-130, KM 80, + 20 KM A ESQUERDA, ZONA RURAL – 

PRIMAVERA DO LESTE -MT, FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIOS E TUDO QUE SE FIZER 

NECESSÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe o inciso VI, do art. 

43, da Lei nº 8.6666/93; 
 

CONSIDERANDO, o teor do Parecer Jurídico nº 241/2023, emitido pela Procuradoria Geral desta Prefeitura, cujo teor visa assegurar a legalidade na homo-

logação da Tomada de Preços nº 008/2023, em conformidade com as especificações, planilhas e projetos contidos no edital. 
 

CONSIDERANDO, que o certame atendeu aos ditames da Lei de licitações, respeitando o observando os procedimentos exigidos;  

 
CONSIDERANDO, que o processo licitatório foi julgado com observância de critérios objetivos, sagrando-se vencedora a licitante que ofertou a melhor 

proposta observando o critério de menor preço e melhor técnica apresentado;  

 
CONSIDERANDO, que foram respeitados todos os prazos legais e que não ser verificou nenhuma causa de nulidade do certame, não existindo, portanto, 

qualquer recurso pendente ao referido Processo Licitatório;  

 

RESOLVE: 

 

I - ADJUDICAR o objeto do processo licitatório em favor da  ENRON CONSTRUÇÕES LTDA-ME (Alto Araguaia-MT), inscrito no CNPJ 
08.226.401/0001-76,  com a proposta global no montante de R$ 34.861,22 (trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta e um Reais e vinte e dois centavos) 

 

II - HOMOLOGAR o resultado final da Tomada de Preços 008/2023, nos termos da Ata de Sessão e Pareceres Jurídicos e ofícios do departamento de 
Engenharia constantes no respectivo certame. 

 

Primavera do Leste/MT, sexta-feira, 15 de dezembro de 2023. 
 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 
 
*Original assinado nos autos do processo. 

TERMO NEGATIVO DE RECURSO 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 

EXCLUSIVO ME/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1494/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitações, instituída pela Portaria nº 621/2023 de 10 de agosto de 2023, vem por meio do presente tornar público e para conheci-

mento de todos os interessados que após proferida decisão da CPL;  NÃO HOUVE RECURSO INTERPOSTO FASE DE JULGAMENTO DA HABILITA-

ÇÃO E FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA. 
 

Primavera do Leste - MT 15 de dezembro de 2023 

 
Adriano Conceição de Paula 

Presidente da CPL 
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RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 482/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 2025/2023, em favor de WELLINI DOS 

SANTOS IZIDRE - MEI, para prestação de Serviços de Oficinas de Artes 

e Audiovisual, na modalidade Arte Gráfica, junto ao Projeto: “Estação Fu-

turo”, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS, 

conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da 

Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

 

Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 15 de dezembro de 2023. 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social - SAS 

 

*original assinado nos autos do processo 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 483/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 2026/2023, em favor de MICHAEL DOU-

GLAS CAMPOS RODRIGUES - MEI, representando: THAIRO RO-

DRIGO MENEGHETTI, para prestação de Serviços de Oficinas de Audio-

visual, na modalidade Cinema Iniciação, junto ao Projeto “Estação Futuro”, 

em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS, con-

forme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei 

nº 8.666/93, no valor total de R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 15 de dezembro de 2023. 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social - SAS 

 

*original assinado nos autos do processo 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1167/2023 

AVISO DE PRAZO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL 

FASE DE HABILITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, através da Comissão especial Licitação, nomeada pela Portaria nº 639/2023 torna 

público para os fins e efeitos do disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/93, Fica aberto o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de recursos, 

havendo recurso abre-se-a automaticamente a fase de contrrrazão recusal de de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de recursos. O recurso  e contrarrazão 

poderá ser protocolizado nesta Prefeitura Municipal, sito à Rua Maringá, 444, Centro, Primavera do Leste - MT, CEP 78.850-000, Setor de Licitações, ou 

enviado no e-mail licita3@pva.mt.gov.br. 

 

Ficaram os envelopes retidos no Setor de Licitações, até que fique decidido acerca de eventuais recursos que possam ser apresentados em cima da decisão 

exarada. 

 

A íntegra do referido documento encontra-se a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Rua Maringá, 444, Centro, Primavera do Leste – MT 

onde os licitantes poderão obter vistas e no endereço www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone Empresas -  Editais e Licitações. 

 

Primavera do Leste - MT, 15 de dezembro de 2023. 

 

*Adriano Conceição de Paula 

Presidente da CPL 

 

*Original Assinado nos autos do processo 

 

 

 

 

A Bandeira de Primavera do Leste foi criada por Iraci Ruaro Tagli-

ani, Engenheira Civil que venceu o concurso promovido pela Prefeitura 

Municipal em 24 de maio de 1987. 

 

 Simbologia: 

• Imigrantes chegando na cidade de Primavera do Leste. 

• Sol: Esperança, novos horizontes. 

• Flor: Primavera. 

• Soja: Produção, economia da cidade. 

• Fundo amarelo ouro: Riqueza. 

• Verde: esperança de um futuro melhor, agricultura. 

• Branco: Paz. 

• Princípio da cidade de Primavera do Leste, entroncamento rodoviário. 

• Desenho da cidade. 

mailto:licita3@pva.mt.gov.br
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
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EDITAL DE CONCURSO Nº 008/2023 

 

MÚSICA EM TODO LUGAR 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, LAZER E JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais e por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal do Município de Primavera do Leste, RESOLVE TORNAR PÚBLICO A RELAÇÃO PRELIMINAR DE VENCEDORES NAS MODALI-

DADE PERFORMANCE MUSICAL no edital de Concurso Nº 008/2023 – MÚSICA EM TODO LUGAR. 

 

FORMAÇÃO SOLO 

 

Ordem nº Nome Formação Situação 

1.  Eder Marcos Orsolin Solo Selecionado 

2.  Wisllan Brenner Tavares Costa Solo Selecionado 

3.  João Bosco Barbosa de Souza Filho Solo Selecionado 

4.  Jean Carlos Soares de Oliveira Solo Selecionado 

5.  Luan Gonçalves Reynaud Solo Selecionado 

6.  Paulo Fernando Dias Luiz Albertine Solo Selecionado 

7.  Alexandre Paulo Pereira dos Santos Solo Selecionado 

8.  Denzel Nalini Solo Selecionado 

9.  Elder Lena Solo Selecionado 

10.  Bruno Henrique de Jesus Xavier Solo Selecionado 

11.  Shirley Aparecida da Silva Solo Selecionado 

12.  Henrique Lopes Solo Selecionado 

13.  Rose Di Jesus Solo Selecionado 

14.  Ekelison Jerônimo dos Santos Solo Selecionado 

15.  Dêivida Nunes de Morais Solo Selecionado 

16.  José Cleanti Pereira Solo Selecionado 

17.  Luciane Ferreira da Silva Solo Selecionado 

18.  Devalcy Rodrigues de Oliveira Solo Selecionado 

19.  Maicon Douglas Cardoso de Sousa Solo Selecionado 

20.  Joana Dark de Araújo de Souza Solo Selecionado 

21.  Pedro Eduardo Dangui Tavares Solo Selecionado 

22.  Ronivan Santana Barbosa Solo Selecionado 

23.  Rubens Santana Barbosa Solo Selecionado 

 

Ficam Deferidas as inscrições a seguir em ordem alfabética na Modalidade Performance Musical- Formação Dupla: 

 

Ordem nº Nome Formação Situação 

1.  Hugo Geovan Mendes Soares Dupla Selecionado 

2.  Rodsley Nathan Gomes da Costa Dupla Selecionado 

3.  Érick Alejandro Macedo dos Santos Dupla Selecionado 

4.  Claudia  Aparecida da Silva Dupla Selecionado 

5.  Marciano Agostini Dupla Selecionado 

 

Ficam Deferidas as inscrições a seguir em ordem alfabética na Modalidade Performance Musical- Formação Trio: 

 

Ordem nº Nome Formação Situação 

1.  Associação Cultural Artística Primaverense – ACAP  Trio Selecionado 

2.  Tiago Alexandro Strassburger Trio Selecionado 

3.  Eliafaz Pablo Frota Parente Trio Selecionado 

4.  Julia Sartori Dias  Trio Selecionado 

 

Primavera do Leste/MT 18 de dezembro de 2023 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura Turismo, Lazer e Juventude 

Port.n° 020/2021  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Primavera do Leste/MT (SAMA), no uso de suas atribuições definidas na LEI MUNICIPAL Nº 1.007 de 2007 e  
Decreto Nº 2.224 de 2022. 
 

NOTIFICA: 
 
Os Autuados, pessoas físicas ou jurídicas, abaixo relacionados sobre a emissão de DECISÃO ADMINISTRATIVA nos processos de Auto de Infração a seguir 
elencados, podendo MANIFESTAR sobre o solicitado/requerido,  no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do quinto dia subsequente da publicação no Diário 
Oficial de Primavera do Leste - DIOPRIMA. 
 

NOME DO AUTUADO CPF/CNPJ DO AUTUADO AUTO DE  INFRAÇÃO DECISÃO 
DEVALCI DE LIMA SOARES & CIA LTDA - AUTO TRUCK DEVALCI 18.***.549/0001-86 0095/2023 0095/2023 
ARIVALDO DE SOUZA FERREIRA 250.***.561-49 0090/2023 14438/2023 
ASSISTEC INDÚSTRIA DE PEÇAS PARA MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA 

18.***.058/0001-20 0093/2023 15035/2023 

TIAGO SOARES DA SILVA - BORRACHARIA DO TIAGO 23.***.757/0001-75 0102/2023 20114/2023 
AGNALDO PEREIRA NOVAES - BORRACHARIA SENNA 33.***.763/0001-95 0105/2023 22876/2023 
ANTONIO GREGORIO DA COSTA - BORRACHARIA DO TOBIAS 46.***.995/0001-05 0107/2023 20621/2023 

 
Primavera do Leste/MT, 18 de dezembro de 2023. 
 

ANTONIO FRANCISCO BATISTA FILHO 
Secretário municipal de agricultura e meio ambiente 

Portaria 655/2021 
 

 

 

 
 

  

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 

 

EXTRATOS 
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PODER LEGISLATIVO 

 

 

PORTARIA Nº 290 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Nomear servidor em cargo de provimento em comissão e dá outras providências. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 23, anexo XV, do Regimento Interno; 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR o servidor HELENO MOURA ALVES, no cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, que perceberá remuneração prevista na Lei Municipal 

1050/2008 e suas alterações, nível VII, classe A, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2023. 

 

Registre-se, 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Em 18 de dezembro de 2023. 

 

VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA Nº 291 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Nomear servidor em cargo de provimento em comissão e dá outras providências. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 23, anexo XV, do Regimento Interno; 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR o servidor FABIANO JOSÉ DE SOUZA, no cargo de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS, que perceberá remuneração prevista na Lei 

Municipal 1050/2008 e suas alterações na Lei Municipal nº 2.174/2023, nível VI, classe A, com efeitos a partir de 18 dezembro de 2023, 

 

Registre-se, 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Em 18 de dezembro de 2023. 

 

VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA Nº 292 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Designa servidora para exercer função que menciona, e dá outras providências. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

 

Nomear a Servidora FÁBIA DA SILVA MARTINS, Assessora de Plenário da Câmara Municipal, FISCAL da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 017/2023, 

com a empresa: V. LIMA ARTEFATOS E LOGÍSTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.816.541/0001-23, com sede Av. São Paulo, Lot. Campo 

Real nº 366, Campo Verde – MT; com o objeto: Registro de preços para futura e eventual prestação de serviço de locação 02 (dois) veículos de forma 

continuada, incluindo a manutenção corretiva e preventiva, seguro total e rastreador veicular, sem condutor e sem fornecimento de combustível com validade 

para 12 (dose) meses, para atender as demandas da Câmara Municipal de Primavera do Leste. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal. 

Em 18 de dezembro de 2023. 

 

VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 


